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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 365, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

RISC 4712013 
AV 12912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 169, de 21 de março de 
2012, que autoriza a Associação de Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Porteirão, Estado de Goiás. 

(As COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PAFU2CER 09190 - CCJR)) 



Mensagem nQ 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nV59, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria n q  ,045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêIBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n" 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n" 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n q  -229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do B o n h ,  no município de Senhor do B o n h  
- BA; 

7 - Portaria n q  .237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria n" 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

1 1 - Portaria n" 152, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria n" 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n" 161, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria n" 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n q  85, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 201 1 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria 1-1905, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria 11907, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 31 1, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria n q 4 8 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria n" 527, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 1 16, de 2 de março de 201 2 - Associação Radiofõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria n" 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA, e 

29 - Portaria n" 21 9, de 16 de abril de 201 2 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 



Brasíl 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás, no 
Município de Porteirão, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da Repúblioa Federativa do Brasil e a 
Lei no 9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses níicleos populacionais, 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.02 1976120 10, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamen fe por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 1 6 9 ,  DE 21 DE MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Rebwlamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61.5, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02 19761201 0, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação de Moradores do Setor Central de 
Poi-teirão Goiás, com sede na Rua Cuiabá, no 669, Município de Posteirão, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e nosmas compleinentares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 17" 48' 49" S e longitude em 50" 09' 59" W, 
utilizando a fkequência de 87,9 MHz. 

Ai$. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $ 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

AI$. 4"sta Postaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARBO SILVA \ 



SERVIÇO PÚBLICO FEC 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

PROCESSO -02 ii976/2_IJ....-s 
ASSOCU~ÃO DOS N I O M D O m S  DO SETOR 

CENTRAL DE PORTEIRAO G ~ A S  , 



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS - AMSCPGO 
Fundada em 22 de abril de 2010 - CNPJ: 11864040000106 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, h+ iNi3TERIO DP.S i : o t , i ~ ~ ~ r ; . &  r;df8 
&R$. 81LI.A . DF 

530045 023 976126 90 422 

i. A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE P O R T E I ~ O  G O I ~ S ,  Inscrita no 
CNPJ sob o NQl1864040000106, com sede na Rua Cuiabá no 669. CEP 75.603-000. cidade de 
Porteirão - GO, telefone: 064-9246-3368, correio eletrônico osmarlopes~b@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência; nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n"/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 
Cuiabá no 669, de coordenadas geográficas 179 48' 82"s de latitude e 0509 09' 99"W de longitude, - onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, peio Ministério das Cornilnicaqties, do interesse desta entidade em executar o 
Servip na foca4idacie informada, não gerando qualquer direito referente 2 autorização para essa 
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Nome do representante da entidade: OSMAR LOPES DE LIMA 
LpE: Cfii fiz0 nri2f r i2 

V V I i T  UiTVI-JJ 

Endereço para correspondência: Rua Cuiabá no 669, na cidade de Porteirão - GO 
- 
! pj,fc,- para s i n f a i ~ :  0-4-9-46-3'68 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
11.864.040/0001-O6 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 23;4" /2~~~RA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
[ ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRA0 GOIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de assoclaç6es de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
NBo informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 1:;603-000 1 SETOR CENTRAL 
MUNICIPIO 
PORTEIRA0 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
23/04/201 o 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**a***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

[Voltar] 

r k  Preparar Pdgina 
I, I par$ fmprer;~80 
F 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

0 3 RBR iO.1 1 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRÃO GOIÁS 

'i 

Capítulo I ?- C, "" 

J 
- DA DENOMINACÃO, SEDE E F INS ' 

LI -I 

L? "o ., - 
9 

Art.1 - ASSOC~AÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS . 
doravante denominada AMSCPGO, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de PORTEIRAO GOIAS. Situada na Rua 
Cuiaa no 669'. 

L I 

parágrafo Único - A AMSCPGO utilizará como denominação fantasia a radio Tupi 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
nacional. 

Art.2 - A , ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE - 
PORTEIRAO GOIÁS tem por objetivo EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

Iazer, a cultura e O convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil. 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 



§1°  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial. religiosa, sexual . de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§ 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa: divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

\ 

§ 3 O  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias. propostas. sugestões. reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo. mediante 
pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio comunitária . 

Art.3 - Os dirigentes e associados não responderão. nerh mesmo subsidiariamente, - -  
)pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4 - A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRÃO GOIAS será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções. bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

'l cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 - A AMSCPGO será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos; 
III - Honorários. 

Art. 7 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art, 8 - São direitos e deveres dos associados: - 
a1 Votar em todas as deliberações e eleições; 
bj Ser votado para qualquer Cargo, desje que pertençam 

quadro social; 



', Ll q >:; 
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d) Receber assistência e os benefícios que lhe forem devidos, na for&d3,@os,~ \ 
programas de atividade aprovados pelos poderes constituídos da entidade; 

e) Tomar parte em toda a Assembléia Geral; 
f) Votar e ser votado para a composição do quadro diretivo da Associação. 

.;J 

Art. 9 - São passíveis de punição temporária ou de exclusãb definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência $a solicitação, devera submetê-la a Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

1 
111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da AMSCPGO : RESPONDENTE 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c)  Conselho comunitário 

Art. 11 - A ~ssembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMSCPGO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 
do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 5 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disp~sto no § 1'. 

9 1 "  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente p-eh aioria da diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo,@m -- quinf ---- ?& dos associados / 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da AMSCPGO e estúdio, bem 
como na sede das entidades que con~põem o Conselho comunitário e com 
divulgação através de chamadas diári 
programação da emissora, a, hora, local e paut 
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33" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $1". J 

, \ 

34" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no 1 O. 

Art. 12 - A Diretoria da AMSCPGO, Órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 anos, permitida a 

+ ,  reeleição. 
'1 

§1°  - A Diretoria da AMSCPGO poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no 1 O. 

§ 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foi 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMSCPGO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMSCPGO; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g )  Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ôhus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
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a) Ao Presidente compete: representar a AMSCPGO, passiva e ativa, judiciaPe 

extrajudiciqlmente, coordenar e presidir as reuniões da dir9toria; assinar 
I 
I 

contratos, aiustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 1 
bancária-cbnjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de -ddsempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários a administração da eritidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário: 

b) Ao Diretor Adminidrativo compete: gerir as' atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 
o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO - AMSCPGO 

> secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas. ter sob sua guarda os livros. 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 

'3 tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os ibrvi'ços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos..gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considefado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

) exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário devera organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entre 
I 

@S dias pntes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
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seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo d2baS . 

~SD; I 
associados aptos a votar. i 

1 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como I /  
o voto cumulatifo ou por procuração. 

- c 

52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de , 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem sera decidida no início da AG. 

Art. 16 - A pro.gramação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas - 
dispostas na legislação vigente no ferritório nacional sobre radiodifusão 

\ comunitária, * % 

I 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AMSCPGO será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 

, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. > 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo sera remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU,CÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de-um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssoluçáo da AMSCPGO ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de I 

fins não econô 
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VIII - DISPOSIC~ES FINAIS \> 
L+! V q {a j 

Art. 20 - Os asos  omiisos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , c õ h *  '' 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estaduto foi aprovado na AG de 22 Abril de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição noregistro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Porteirão- Goias 22 de Abril de de 201 0. 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição da (ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR 
CENTRAL DE PORTEIRAO 1 GOIAS) realizada na cidade de (PORTEIRAO - GOIÁS), no dia 22 
de abril de 2010. 

A U T E N T I C A Ç A O  
-0NFERE COM O ORIGIbIAL 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e dez, às 14:OO horas, à rua Curitiba no dois 
mil e noventa e quatro na câmara municipal, nesta cidade de PORTEIRÃO - GOIAS, 
reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição e Fundação os Senhores Membros da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO - GOIAS, sem fins lucrativos. 
Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime, o Sr Osmar Lopes de Lima, 
brasileiro, casado, encarregado de almoxarifado, portador da Cédula de Identidade sob o no 
2898891 DGPCGO segunda via e inscrito no CPF sob o 60141840153, residente e 
domiciliado a RUA CUIABA NÚMERO 669 PORTEIRÃB-GO, convidando a mim, JOSIELMA 
NUNES DA SILVA, brasileira, casada, educadora, portador da Cédula de Identidade sob o na 
4068109 DGPC GO e inscrito no CPF sob o no 86004549134, residente e domiciliado a RUA 
VITÓRIA NÚMERO 258 - PORTEIRAO - GOIAS, para secretariar esta assembléia. A pedido do 
Presidente li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e que tem o 

'j seguinte teor: a) Discussão e aprovação do Projeto do Estatuto Social; b) Constituiçâo e 
Fundação da Associação; c) Eleição da Diretoria, d) Outros assuntos relacionados com a 
constituição e fundação da Associação. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou 
que procedesse a leitura do Projeto do Estatuto Social. Finda a leitura, o Presidente 
submeteu-o, artigo por artigo, a apreciação e discussão, e logo em seguida a sua votação, 
tendo o mesmo sendo aprovado por unanimidade, e sem emendas ou modificações. Após 
agradecer a todos os presentes, procedeu a teitura dos nomes dos membros eleitos dando 
posse a diretoria, que ficou assim composta: ,PRESlDENTE QSMAR LOPES DE LIMA, 
CASADO, ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO, CEDULA DE IDENTIDADE SOB O NÚMERO 
2898891 DGPCGO 2. VIA E CPF NÚMERO 60141840153 RESIDENTE A RUA CUIABA $MERO 
669 PORTEIRÃO-GO; VICE PRESIDENTE EDNALDO MONTEIRO DA SILVA, SaLXFt@O, 
VIGILANTE, CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O WÚMERO 4194912 DGPC GO E CPF NÚM~RI;) 
85194778104 RESIDENTE A RUA GOIATUBA S/N PORTE~RÃO -GO; PRIMEIRO TESOUI$ZIRQ 
AILTON LOPES DE OLIVEIRA, CASADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, CÉD 
17662559 DGPC GO 2" VIA E CPF No 31128700182 RESIDENTE 



PORTEIRÃO-GO; SEGUNDO TESOUREIRO ERIVALDO MONTEIRO DA SILVA SOLTEIRO, 
MOTORISTA~CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O Na 4158306 DGPC GO E ~ P F  No 97924717153 
RESIDENTE'A RUA GOIATUBA S/N PORTEIRAO GO: PRIMEIRO S~CRETÁRIO; JOSIELMA~ bB' '49 

NUNES DA SILVA CASADA, EDUCADOURA, CEDULA DE INDENTIDADE SOB O ~ ~ 0 6 8 1 0 9  3:' /a 
DGPCGO E-CPF No 86004549134 RESIDENTE A RUA VITÒRIA NUMERO 258 PORTEIRAO ' % 

il GOIAS; SEGUNDO SECRETÁRIO MICHELE SIMAO DA SILVA SOLTEI~A, DO LAR, CÉDULA DE v2';,<; 
sG 

IDENTIDADE NÚMERO 4983952 DGPCGO E CPF 01803114177 RESIDENTE A RUA CUIABÁ* 
669 PORTEIRÃO-GO; PRIMELRO CONSELHEIRO FISCAL; JUAREZ SOARES DA SILVA, CASADO, 
FUNCIONÁRIO PUBLICQ CÉDULA DE IDENTIDADE 678907 20 VIA DGPGO, RESIDENTE A RUA 
CUIABÁ 437 PORTEIRÃO-GO; .SEGUNDO CONSELHEIRO FISCAL: JOÃO SALVADOR 
MARCELINO CASADO, VIGILANTE , CÉDULA DE IDENTIDADE SOB O NÚMERO 2039507 
SSPGO E CPF 43426247100 RESIDENTE NA RUA SÃO SALVADOR S/N PORTEIRÃO-GO; 
TERCEIRO CONSELHEIRO FISCAL: SILVIA ROSA MARTINS, SOLTEIRA, DO LAR, CEDULA DE 
IDENTIDADE 3837961 E CPF NQ832017851'72 RESIDENTE NA RUA PARA PORTEIRÃO-GO. 
aos quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Tendo todos os 
membros se manifestado espontaneamente de acordo e declarando que aceitavam as 
funções e respectivos encargos, e se comprometiam a se submeterem as cláusulas dos 
estatutos Sociais da Associação, declarou-se ELEITA A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL, os 
quais TOMARAM POSSE nos respectivos cargos neste ato. Dando prosseguimento a 
Assembléia, o seu presidente e agora presidente da Associação, fazendo o uso da palavra 
fez breve explanação sobre as finalidades da mesma, e as metas a que estaria imbuído e, 
pedindo o apoio dos demais membros para que este empenham-se a zelar.pelo nome da 
Associação e fazer cumprir o estatuto e as deliberações das Assembléias, a f im de alcançar 
sua finalidade. Ficando livre a palavra e como ninguém se manifestou, declarou então 
encerrada a sessão e os trabalhos as 17hsOOmin, seguindo a presente ata com a assinatura 
do presidente, do secretário e dos demais niembros, todos de pleno acordo com seu teor. 
Porteirão vinte e dois de abril de dois mi l  e dez.aa)Osmar Lopes de Lima, AiltonLopes de 
Oliveira, Juarez Soares da Silva, João Salvador Marcelino, Josielma Nunes da Silva, Silvia 
Rosa Martins, Michele Simão da Silva, Edn;ildo Monteiro da Silva e Erivaldo Monteiro da 
Silva. Nada mais eu Osmar Lopes de Lima digitei a presente ata 
Na qual conferi e vai por mim assinada.Osmar Lopes de Lima ~ B / x ~ ~ ~ ~ ~ ~  
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Éstado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIISJO GOIAS, inscrita no 
CNPJ sob o no 11864040000106, com sede na Rua Cuibá no 669, CEP. 75.603-000, telefone: 064- 
9246-3368, correio eletrônico osmarlopesgtb@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência; em atendimento ao apresentar a 
documentação de que trata o item sete da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nos 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 

) no Diário Oficial da União de data 26 subsequente. 

Porteirão - GO, 25 de abril de 2010. 

Presidente da As 

Nome do representante da entidade: OSMAR LOPES DE LIMA 
CPF: 601.418.401-53 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Rua Cuiabá $669. cidade de PORTEIRÃO - GOIAS 

Sim , 

J' 

Sim/ 
bf 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Simx./ 
,/I" 
d 

Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
íJ 

C 
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5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim, Não 
mais de dez anos L \ ~ ' ~ % t ~ ; d  ~~&~~"~,~~~!r%-!& 

I 7 - Prova de aue seus diretores são maiores de dezoito anos ou lSim I Não I 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim , Não 
endereço completo da sede da entidade J 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso \ 

J' 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim , Não 

fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
6 executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 

) seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando alSim I Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver I \J] 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 J 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
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)i. 

I 
I "" I +  15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade I 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma & T i  Sim Não O.. pt+ Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso ., '.";a - sn 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastraments 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

J 
r- 3 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

1 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente] 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de i-equerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I ~ ã o  I 

O 3 ABA b G , i  
I 

requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
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Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nQ 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

5- 

Porteirão - GO, 25 de abril de 2010. 

Presidente da As 

Endereço para correspondência Rua Curitiba no 2094 na câmara municipal, cidade de Porteirão - GO 
Telefone para contato: 064-9246-3368 
Correio eletrônico (e-mail): osmarlopesgtb@hotmaiI.com 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Cuiabá no 669, de coordenadas 

) geográficas: 179 48' 82 Y de latitude e 050Q 09' 99"W de longitude. 
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Eu, OSMAR LOPES DE LIMA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Cuiabá no 669, na cidade de Porteirão - GO; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,s Km, na área urbana da localidade; 

4 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
" comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

) execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO TUPI. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 170 48' 82"s de 
latitude e 0509 09' 99"W de longitude 

5 6 -  jmdcn'r p$ t y 
- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 

no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 
+ 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, 
a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em 

I respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9.612198. /' 

Porteirão - GO, 25 de abril de 2010. 

i 
Endereço para correspondência: Rua Cuiabá no 669, na cidade de Porteirão - GO 

i* Telefone para contato: 064-9246-3368 
Correio eletrônico: osmarlopesgtb@hotmaiI.com 

- 

á n0669, cidade de PORTEIRAO - GOIAS 
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS; declaramos. para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumpri~ento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. 

&i LxL 
Presidente: OSMAR LOPES DE LIMA 
Estado Civil: CASADO 
Profissão: ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 
No Identidade: 2898891 DGPCGO 2" VIA 

C ) No CPF: 601 41 8401 53 
Endereço: RUA CUIABÁ 669 

O DA SILVA 
Estado Civil: SOLTEIRO 
Profissão: VIGILANTE 
No Identidade: 41 949 12 DGPCGO 
No CPF: 85 194778 104 
Endereço: RUA GOIATUBA S/N 

Estado Civil: CASADO 
Profissão: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
No Identidade: 17662559 DGPCGO 2" VIA 
No CPF: 31 1287001 82 
Endereço: RUA GOIATUBA SIN 

2" Tesoureiro: ERIVALDO MONTEIRO DA SILVA 
Estado Civil: SOLTEIRO 
Profissão: MOTORISTA 
No Identidade: 41 58306 DGCPGO 

Rua Cuiaba O 669, na cidade de PORTEIRÃO - GOIÁS 
- 



, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS - 
AMSCPGO 

Fundada em 22 de  abril de  201 0 - CNPJ: 1 1.864.040.0001 .O6 

No CPF: 9792471 71 53 
Endereço: RUA RIO TURVO S/N 

DA SILVA 

Profissão: EDUCADOURA 
No Identidade: 4068 109 
No CPF: 86004549 134 
Endereço: RUA VITORIA 258 

I ) 
SILVA - -  . .  

Estado Civil: SOLTEIRA 
Profissão: DO LAR 
No Identidade: 4983952 
No CPF: 018031 141 77 
Endereço: RUA CUIABA 669 

Estado Civil: CASADO 
Profissão: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
No Identidade: 678907 DGPCGO 2OVIA 
No CPF: 171026001 78 

) Endereço: RUA CUIABÁ 437 . 

ALVADOR MARCELINO 
Estado Civil: CASADO 
Profissão: VIGILANTE 
No Identidade: 2039507 SSPGO 
No CPF: 434262471 00 
Endereço: RUA SÃO SALVADOR 

Estado Civil: SOLTEIRA 
Rua Cuiabá O 669, na cidade de PORTEIRÃO - GOIÁS 



, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO GOIÁS - 
AMSCPGO 

Fundada em 22 de abril de 2010 - CNPJ: 11.864.040.0001.06 

Profissão: DO LAR 
No Identidade: 3837961 
No CPF: 83201 7851 72 
Endereço: RUA PARA S/N 

I 

Q> q 
d,.. c$@ 

Endereço para correspondência: \AS. - 
Rua Cuiaba no 669. na cidade de Porteirão - GO Telefone para contato: 064-9246- 
3368; Correio eletrônico: osrnarlopesaitb@hotmaiI.com 

R u a  Cuiabá O 669, na cidade de PORTEIRAO - GOIÁS 
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DATA DENASCIMENTO 
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Con~provante de Inscrição e de Situação Cadastra1 no CPF Página 1 de 1 

--2 

x Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 no CPF 

No do CPF: 171.026.001 -78 

. Nome da Pessoa Física: JUAREZ SOARES DA SILVA 

Situação Cadastrâl: REGULAR 

? 
Comprovante emitido as: 08:06:38 do dia 14/04/2010 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 6669,6484.001 0.7B11 

A autenticidade deste comprovante devera ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internei, no endereço w~~wreceita.fazendagov.br. 

Aprovado pela IN/RFB no 864, de 25/07/2008. 
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Malaria 
TARE 

--- 
SERVIÇOS REGISTHAL 





ASSOCIAÇÃO DOS M ..,RADORES DO SETOR CENTRAL DE POR, ..RÃo GOIÁS - AMSCPGO 
Fundada e m  22 de  abril de  201 0 - CNPJ: 1 1.864.040.0001.06. - . - 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
0 ffi ! 
$ $Rós, abaixo-assinados, nos termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 

tal apoio a iniciativa da  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO GOIÁS, que tem por 
executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitária. 
amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

w Rua Cuiaba n0669, cidade de PORTEIRAO - _ ~ O I Á S  . - .-- 







.>?---L=& b,A-,, . . .  - ,  . .  ,.L.&.-... .. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNJÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSL!LTORIA JURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCA(;ÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL D E  ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  , 

COTA F\iQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU d 
1. 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços d e  
~adiodi fusáo  Comunitária, 

CONSIDERANDO que  o art. 221 da Lei Maior estatui que  a produçâo e a programação das  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do  interesse público em todas a s  outorga relativas aos  
serviços d e  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9,612198 dispóe e m  s e u  art. 2"ue o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que  couber, a o  disposto no 'C6digo Brasileiro d e  
Telecomunicaçóes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações t ra ta  da  
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles  q u e  pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os  princlpios setoriais que  regulamentam a atividade, d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação d a  idoneidade dos dirigentes das  en t i dades  
associativas que  pretendem executar serviço d e  r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a a d o t a r  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes da s  entidades q u e  forem 
consideradas ap tas  à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos  dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) a n o s  do  
local d e  residêncía, bem como s e  e m  desfavor des tes  há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do  serviço d e  radio oordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos d e  Comunic conferido regular  
Prosseguimento ao  feito após a 

tembro de 2010. 

aC - LXO"---.YT--- 

Coordenador-Geral d e  ica i 50 !%3 ~ ~ b l ~ )  FENRJ 
1 LUr4*1h 08s Cmma& 



/ RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÁO 

A 

CARLOS ALB 

9 Plenu Principal - RADAR :: Sistema de  Fiscalização I internet tela i menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
Situação 

UF da Município da Nome do Responsável Frequência da Entidade Entidade Entidade 

c: GO20100020 GIVAN'LDO Serviço de Comunicaçáo Multimídia GO Porteiráo GIVANILDO APARECIDO SILVA 2'40 GHZ Desativada 
.APAL%EC!I)C,.S!! ..YA. 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 25/10/2010 Hora Corrente: 15:08:30 Tempo Processamento: 0,2188 Segundos 

- I_- ,- "-"I-XIXill- 

2 ",k"$O t"4jkirn FE 
% ldin&&~o das h r r t v n ~ h  1 

MNFERE COM O M~G!' I 
11 3 ABR bO I i 

i 
1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES $' '$ 
t ~ * : i ? $  G. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíl 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRÃO GOIÁS 
Localidade: PORTEIRÁO UP:GO 

' 1  
Processo: 53000.021976/10 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 37 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusáo Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 25 de outubro de 2010. 

B a nan ;n r i 
i 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identifica@ão do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadelUF: PorteiraolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 1784922 1784855 Distância A:B 1.69 
( IBGE ) 

Processo 
'"7 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

8. 

Número do Processo 

53000.023651110 

Conclusão com base na análise dos distancianientos do mesmo canal 

A estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
- 

-- 
localidade e <= 3,5 krn? 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 
Processo tecnicamente instruido em Ia fase. ***Entidade possui concojentes. 

4. 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

10. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Cuiabá, no 669 

11 . Este endereço está sediado na área da coniunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



STÉRIO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWUSÃO C O ~ T Á R I A  

DESPACHO CONTAGEM DE MANZFESTCÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

cai$ 

$ q Publicação no DOU do dia : 5 12 I 1.0 Prazo expirou em:b 151  / 0 Aviso : 
-1 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I I 

Quantidade declarada 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

1 Soma das manifestações individuais apresentadas I ' 1  
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se ate 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Sim 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Não 
, 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls zF------ir_ 7 - 
considerando a falta de - ----i- a 

a Si.; -ir&m f 6e-W 

Despacho Contagem de manifestaç6es em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado, 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicagão do nome. 
- o CEP é opcional. 

Obs: não foram validadas , considerando a falta de 

Sim 

>( 

Não 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

'-3 
( -  1 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiad&a, o 
endereqo da sede, o Código de Enderegamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

L ) _ - Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 6 Quantidade validada 

- CNPJ valido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no 6 o mesmo declarado. 

1 - Assinatura vhlida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

I 
I 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  I 

L -1 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls ___I__ , considerando a falta de 

-- . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

I I 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Sim 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

1 Obs: não foram validadas as manifestaqões As fls ---- , considerando a falta de 
- 

Quantidade declarada 

9 
Quantidade validada 

' R 0  TOTAL DE 
w 

PESTAÇ~ES VALIDAS: 

H -ACORDO P ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Total Individuais 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Total Coletivas 

5-0 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execugão do Servigo na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Total de 
Entidades 

b 

Sim Não 

Total dos 
Associados 

SOMA TOTAL DE 
ESTAÇ~ES 

VALIDADAS 
6 

50 



Deste modo, considerando a validação das manifestagões em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenagão decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fiente à documentagão apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia, o de 3 8 ~ ~ h J d e  206 .  

" . - 
Analista Responsável 1 Siape: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.021976/10 -- - _'I_ --"",&-"_--- 

3 L k r ~ O  ~ l j "~b lc (9  ~me)í;~ 
LOCALIDADE: Porteirão /UF:GO Mfnisfhin das b m g W a i ~  
ENTIDADE: Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás CWFLRE 6694 O o~lt;!~ 

Aviso : 29 Publicação no DOU do dia : 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/20 O 0 3 ABR ;o I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
liabilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, considerando a falta 
de interesse prévio no acordo manifestado por essa entidade e, portanto, este Ministério decidiu pela 
aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação dos Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, sendo 
selecionada para análise na localidade. 

Desta forma e considerando que a Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
Porteirão conta com menor representatividade, ou seja, com menor nítinero de manifestações em apoio 
válidas que a sua concorrente, ficará com o seu processo sobrestado, enquanto que o processo da 
Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás, selecionada, prosseguirá na análise 
normal da documentação apresentada. 

) 
Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 

localidade: 

I Porteirão 
53000.02365 111 0 

A consideração siiperior. 
Brasília, 09 de novembro de 201 0. 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
5 O 

No do Processo 

53000.021976/10 

~ a n & l l a  Borges S. Ferreira 

Entidade 

Associação dos Moradores do Setor Central de 
Porteirão Goiás 
Associação de Preservação Ambienta1 e Cultural de O 



i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'3 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 

Entidade: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃ0 GOIAS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 O Canal: 200 

Processo 

a de Fundação de 22/04/2010, fls. 11 e 12, registrada 
tatuto Social, fls. 04 ás 10, registrado 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7 ,  sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

-1 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

I 
I 

Sim 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Ailton Lopes de Oliveira 

Ednaldo Moteiro da Silva 

0911 11201 O RadCom Página 1 de 2 

CPF 

Osmar Lopes de Lima 

851.947.781-04 

Cargo 

Sim 

Sim 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 
---- 

Sim 

Declaracao 



Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadeIUF: PorteiraolGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIAS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

Josielma Nunes da Silva 

Declaração fiel cumprimento - fls. 20 às 22 
Documentos dirigentes - 25,28,29,30,31 e 32 
Sede: Rua Cuiabá no 669 - fl. 19 

L 

Micheli Simão da Silva 

A entidade deverá encaminhar: 
I-Estatuto Social retificando o art. 12 de modo a constar todos os cargos eleitos em 22/04/2010, e incluir artigos com as atribuiçoes de cada cargo. 
2-Relação de associados 
3-Substituir um dirigente com sobreno SILVA. 
É o relatbrio. A consideracão sunerior. 

CPF 

860.045.491-34 

I Daniella Borges S. Ferreira 

( A n m ~ k k  Bva S. J 

Admiiiishciora - Mat. 'i 300492 
COWC1SECX)RISCEMC 

018.031.141-77 

0911 1/201 O RadCom Página 2 de 2 

Cargo 

Primeiro 
Secretário - . . - . -. . - 

Segundo 
Secretário 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE'TBÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R7' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61)3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 3 1 1 /20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 0 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
Osmar Lopes de Lima 
Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás 
Rua Cuiabá, no 669 
Cep: 75603-000 Porteirão/GO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021976110, na localidade 
de Porteirão - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

I) Observou-se que os cargos eleitos em ata de 22/04/2010 para comporem a 
diretoria estão divergentes dos cargos que compõem a diretoria de acordo com o art. 12 do 
Estatuto Social. Sendo assim, a entidade deverá alterar o art. 12 de forma a constar todos os cargos 
que formam eleitos em ata de 22/04/2010, bem como incluir artigos especificando as atribuições 
de cada cargo e encaminhar a cópia do Estatuto Social alterado e devidamente registrado no Livro 

1 "A" de Pessoas Jurídicas. 

2) Observou-se que a maioria da diretoria é composta por membros da família 
SILVA, o que infringe o at-t. 1 I da Lei 9612198. Desta forma, a entidade deverá realizar uma 
assembléia para substituir um dirigente com o sobrenome SILVA e encaminhar a cópia da ata da 
assembléia de substituição do dirigente devidamente registrada e que o novo membro encaminhe 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 
no 0 112004. 

3) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
níimero de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Nosma Complementar 0112004. 



L. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBER 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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abril de 2010 CNPJ: 11.864.040/0001-06 I 

I 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Servico 

Processo no: 53000.021 9761201 0-62 

Local: Porteirão-GO 

Em atendimento aos termos do . Ofício no 

- 71 141201O/f?ADCOM1DOS1SSCE-MC, deste Ministério, estamos pleiteando a juntada da 
documentação ali exigida inclusive com as alterações em nome da ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO - GOIAS daquela cidade para 
análise do requerimento de autorização para execução. do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

PorteirãolGO 14 DE Dezembro de 201 0. 

- C- r_-- 

#$> W ~ i i c o  FLUIR< \ 
Ires rmunc@ 1 

FERE COM O OHBIq 1 

Nome do representante da entidade: OSMAR LOOPES DE LIMA 
CPF: 601.418.401-53 NESM DATA a , 

Rua Cuiabá, 669, na cidade de Porteirão-Go 
Correio Eletrônico: osmarlopesgtb@hotmail.com 

Rua Cuiabá, 669 na cidade de Porteirão-GO CEP 75.603 - 000 

- 
- 



Em atenção ao Ofício 71 141201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
Declaro junto ao Ministério das Comunicações que da lista dos membros da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE P O R T E I ~ O  - 

-j 
GOIÁS, apenas EDVALDO MONTEIRO DA SILVA é irmão de ERIVALDO 
MONTEIRO DA SILVA; os outros com sobrenome 'SILVA' não são parentes 
em linha reta ou colateral tratando-se de homônimo no que se refere a tal 
sobrenome. 

PorteirãoIGO: 14 de Dezembro de 201 0. 

Presidente da disociaGdo 
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Membros da Associação 

Diretor Administrativo: AILTON LOPES DE OLIVEIRA I ! i  I ,  i 
1 CI"iNFkRE r;OM i 

I Estado Civil: CASADO 
i~ / e 

Profissão: FUNCIONARIO PUBLICO a 
B 

i 
1 

" - - j 

No Identidade: 17662559 DGPC-GO 2" VIA 

No CPF: 31128700182 

ndereço: RUA GOIATUBA S/N 



Profissão: MOTORISTA 
- 
No Identidade: 4 158306 DGPC-GO 

No CPF: 97924717153 

1" Secretário: JOSIELMA NUNES DA SILVA 

Estado Civil: CASADA 

Profissão: EDUCADORA 

No Identidade: 4068 109 DGPC-GO 

No CPF: 86004549134 

Endereço:RUA VITORIA 258 
'- 3L R ,Oma. d f~ 1 +o, 

/I o / '  - . __ 
'... . i , t 

" ., , 

? I ,  ! , ,  . 1 
r> % 1 2" Secretário Geral: MICHELE sIMÃo DA SILVA I 5 ~ . 0 ~ d ~ ~ ~ ~  f;c)tvi 0 (:(;ir: T 

i 

* k 

Profissão: DO LAR 
b --: ==--- y-- i 

No Identidade: 4983952 DGPC-GO 



1"" Conselheiro Fiscal: NAREZ SOARES DA SILVA 

Estado Civil: CASADO 

No Identidade: 678907 DGPC-GO 

No CPF: 17102600 178 

Endereço: RUA CUIABA 437 
l. 

J.A *-h% ~ ~ w L D & ~ ? L  J.~\\,JJLV..* 

No CPF: 83201785172 
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CNPJ.11.864.040/0001-06 

ATA COMPLEMENTAR 

Ata complementar da reunião da Assembleia Geral -Ata para reforma e alteração do,/ .) 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO- 

GOIAS (AMSCPGO) , da cidade de Porteirão/GO realizada aos 14 dias do mês de 

Dezembro de 2010 (dois mil e dez), onde passou a constar no referido Estatuto as 
seguintes alterações: Art. 13 - I) ............ 11) De cada dirigente: Ao Presidente 

compete: representar a (AMSCPGO), passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e pres'id'ir as reunibes da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 

de interesse da associaç%o, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 

e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; Ao Vice Presidente compete: Substituir o presidente nas suas 

faltas e impedimentos, colaborar com a diretoria na administração e executar outras 

atividades oriundas do cargo que lhe compete; Ao Diretor Administrativo compete: 

gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e ayinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 

financeira da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO - 
GOIÁS, (AMSCPGO) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 

guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 

relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 

entidade; Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar 
e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 

ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviçofJ ii!ni:i" .I: 

prestado; Ao Secretário compete: Redigir e ler a ata e assinar com o presidehta+i~ir~~ dí~~Cx' f l ' r i l *~* ' -  
(,(-@lFbRE I:iM 9 Pl?"-'( 

supervisionar os serviços gerais de pessoal e material, manter em dja 21 
correspondência, elaborar um arquivo da associação; Ao Tesoureiro compete: telar 

l j  ABR a ' "  pelo patrimonio da Associação mantendo o cadastro geral das atividades financeiras e 

escriturar serviços contábeis; assinar título de credito de todo o movimento de cakáter 
i :*=:-:=:- 

financeiro e promover com toda Diretoria atividades que visem a arrecadação de 

fundos para a associação; Ao Conselho Fiscal compete: supervisionar o balanço 

financeiro da associação, devendo dar o seu parecer nas assemnbleias gerais de 

Ata Complementar que vai 

- 
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ser assinada pelos membros-desta Associação e que será devidamente ave 
Cartório da cidade de PorteirãoIGO. Nada mais havendo encerrou-se a pr 

Osmar Lopes de Lima, Presidente, lavrei a Ata que vai assinada por mim, e por 

presentes. 

Presidente- Vice EDNALD 

Presidente : OSMAR LOPES DE LIMA.. 

Diretor Administrativo: AILTON LOPES DE OLIVEIRA ..4; /&h. . . . , $ . O P P h . . ~ . , ~ v Z ~ . ~ ~ ~  

Diretor de Operacaes: ERIVALDO MONTEIRO DA s I L v A t $ ~ d k . I . m .  7 . ~ ~ t . . , . & ~ . a , . . , , . a . , .  

1" Scretário: JOSIELMA NUNES DA SILV 

2' Secretário: Geral MICHELE SIMAO DA SILVA 

Tesoureiro ~ 0 x 0  SALVADOR MARCELINO ...:f&&a.~ 
i' 

I' Conselheiro Fiscal: JUAREZ SOARES D A ' S I L V 4 c > . w . . . ~ d L " & & % >  ,,...,,.,.a, 

C 

2' Conselheiro Fiscal: SILVIA ROSA MARTINS ...%h,&:~:-.. ..,, ~-&.c; '~uA .,.,,s.....,~.. 

. ,.. 
" '  . .,'. 

* ' ,  . "J 

: ?;ii~!i,~i~rio dcis [;ovfA,s 
~ : O N ~ ' E R E  i:r!M 0 (",i;lí 

1 
I li 3 ABii 10 1 

t 
S. L---. ..--- ----.-- , . , 7 











ESTATUTO CENTR 

- DA DENOMINACÃO. SEDE E FINS 

Art.1 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS , doravante - 
denominada (AMSCPGO), é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins nCio econ6micos, do município de PORTEIRÃO GOIAS.-Situada na Rua Cuiabá no 
669 ,: 

Parágrafo Único -A (MSCPGO) utilizará como denominação fantasia a radio Tupi e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. - -  

, . 14, t~~;~  .,:i r 
" , o  d c ; 

Art.2 - A , ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GO!Aht4yr)<~ ;:OU O (\c;lf - 
tem por objetivo EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 1 1 

z u 3 A8R .IfT 
I -*beneficiar a comunidade com vistas a : 1 1 

a) Dar oportunidade a difusão de idkias, elementos de cultura, tradiçaes e hábjtos sociais da ----- 
0 I 

i 
a .*"v . comunidade; 

b) oferecer mecanismos formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio doldireito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

I I  - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 

partidário e condição social nas relações comunitárias; , 

$12 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 



, 8 

J 

520 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma Simul 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sem 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

530 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observai- o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Art.3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4 - A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS - 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

5 - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposii;ões deste Estatuto. 

Art. 6 - A (AMSCPG0)será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
I I  - Contribuintes ou Efetivos; 
I I I  - Honorários. 

E 
Art. 7 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. s d I I I --- --- 0, - --a- " i 
Art. 8 - São direitos e deveres dos associados: 

a) Votar em todas as deliberações e eleições; 
b) Ser votado para qualquer cargo, desde que pertençam há mais de um ano ao quadro social; 
c) Participar das atividades da Associação; 
d) Receber assistência e os benefícios que lhe forem devidos, na forma dos programas de atividade 

âprovâdos pelos poderes constituidus dâ entidâde; 
e) Tomar parte em toda a Assembléia Geral; 
f) Votar e ser votado para a composição do quadro diretivo da Associação. 

Art. 9 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do auadro'social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediar ite -eqygrjmento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

2 



fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. J 

Art. 10 - o orgãos da (AMSCPGO) : 

Assembléia Geral ; 
Diretoria ; 
Conselho Comunitário . 

DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da (AMSCPGO), será composta por seus 
P 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
~everá ordinariamente, ocorrer a cada 5 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 

) alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 81% 

§ 1 2  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, poi  um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
pr&entes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo.ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 8 

522 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da (AMSCPGO) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$39 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições dispostas no ç l l e ,  

542 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §lQ. 

Art. 12 - A Diretoria da (AMSCPGO) órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

$12 - A Diretoria da (AMSCPGO) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo o u  . 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições disp6stas;nd1@fi "" 

? hkii,,lZno b i r ~  C4"\~lll$\d,- i 
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§ 29 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não.poderão estar no exercício .de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrirnônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (AMSCPGO) em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (AMSCPGB); - 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) be cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a (AMSCPGO), passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da'diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice Presidente compete: Substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, colaborar 
com a diretoria na administração e executar outras atividades oriundas do cargo que lhe 
compete; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOGIAÇÃO DOS MORADORES 'DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRÃO - (AMSCPGO) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
ürgaiiizar e manter a escrituração do tnoviil-iento econbti-iico finat~ceiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusao; promover a 
integração da comun 
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e) Ao Secretário compete: Redigir e ler a ata e assinar com o presidente, s 
gerais de pessoal e material, manter em dia a correspondência, e 

ços 
q ~ i v o  da 

assocíação; 
f )  Ao Tesoureiro compete: Zelar pelo patrimonio da ~ssociação mantendo o cadastro geral das 

atividades finônci\iras e escriturar serviços contâbeis; âssinâr titulo de crédito de tudo G 
movimento de caráter financeiro e promover com toda Diretoria atividades que visem a 
arrecadação de fundos para a associação; 

g) Ao Conselho Fiscal compete: supervisionar o balanço financeiro da associação, devendo dar o 
seu parecer nas assemnbleias gerais de prestação de contas. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislaç50 vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por re'querimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo , 
um décimo de associados aptos a votar. 

62.2 - É wdada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto c[-rmc!!ativo 
ou por procuração. 

522 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
prupurciurialidade dos votos obtido5 por cada ciiapa, deade que obtido u rniriirnofie viriigpqr cerlT9p C 

$" " !LiL't , ..i 

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério p4rp , , ,~~@~lg~- ; tn ,~gn ,Q 1 
decidida no início da AG. 1 j CUI.IFLHE (:OA! r7 C F ' ~  I 

i 1 

I I ! Art. 16 - A programaçao da emissora, deverá respeitar todos os princípios e n d r m a - d t a s  na i L * 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço d e horários de sua 
programação. 



" )  Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (AMSCPGO) será composto pelas contribuições sòciais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
irnóveis, pelas ieridas e juras de cieptsiios bãncAiios e ãplicáção firiàriceir'a, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

~ l t : ' 1 8  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes h Assernbl6ia. n2o podendo ela deliberar, ali-I prii~~eit-a convocáç2o. sei71 a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da (AMSCPGO) ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
cqngênere, definida na Assembléia. , - "i 

, , , 1 I . * l i  . 
hllil,,,ii~fic~ (i:*: C:t~zto+,,,, ' 

VI!! - DISPQS!CÕES FINAIS 

D/ 
l 

i t 

Art. 20 - OS casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , coh+---"--' a AGI pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 Abril de 2010 e entra em vigor na data de 

, -1 sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Porteirão- Goiás 14 de Dezembro de de 2010. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADTODIFUSÃO 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

(..- ,I 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgrid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&io abaixo descrita: 
() ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

i13 neii;nii i 
Brasília, 1 / Analista responsável: 1 , ? 

1 ,' I 

SIAPE: 1 ; ..-.-.; -...--- -- - - <.--;..rJ------ " - . . 
j 

() Cumpridas integralmente u) Cumpridas pai-cialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO r, . \  . 



. . 
CNPJ-FLS. 0 3  
ESTATUTO soem' - ns. 53 k~ 63 
ATA DE FUNDAÇAOICONSTITUIÇÃO - FLS. I / p ( s . . 

ATA DE ALTERAÇÃ çÃ.0. DA D E N O M . A Ç ~ O  - FLS. 

. . 0 d - a  ' . 

*. . / 

D~<ÉTORIA: VÁLIDAATÉ: $2 04 I MANDATO: CZ-ANOS - . ART. . /5 
' MEMBROS F'LS. 

l i  / Analista responshvel: &6]TLb(,,k!Cb+- 

s : $bJ;&j& pmg~y -7. >rer,~~ij-!z 
Mii;l;?i$.radora - $, l~ i .  I w i 2  

COFiftt;ISEDD?qlSb:E&C 
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MIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2 3 

)i' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA r #'> i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA d 

i - . .  
Esplanada dos Mínistérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF i 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 
I 

Ofício no 5 8 3 /201 I /RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 2- de janeiro de 201 1, 

Ao Senhor 
Osmar Lopes de Lima e - 

* l'!~iti.íi ,"!r r 

Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás j h?t111,>t3~10 { E r t "  (i;cni,ir,,,r I 
Rua Cuiabá, no 669 1 C . ~ ) ~ F E I ? F  (7 I > ,  li 

Cep: 75603-000 PorteirãoIGO k 

I 1 li 3 A O R  :iiil i 
Assunto: Solicitação de Documentos a" 

Z 1 
1 

k;/ j 
i 1 a - - -  --.---.- 

Senhor Representante, --r-A r I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021976/10, na localidade 
de Porteirão - 6 0 ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Os cargos eleitos para comporem a diretoria, conforme consta na cópia da ata de 
22/04/2010 encaminhada a este Ministério, foram os seguintes: PRESIDENTE, VICE- 
PRESIDENTE, PRIMEIRO TESOUREIRO, SEGUNDO TESOUREIRO, PRIMEIRO 
SECRETARIO E SEGUNDO SECRETARIO. 

Entretanto, no Estatuto Social datado de 14/12/2010, no art. 12 constam os 
seguintes cargos que compõem a diretoria: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de 

1 Operações. Já no art. 13 - item "11) De cada Dirigente" constam os seguintes cargos: Presidente, 
Vice-presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, Secretário, Tesoureiro. 

Sendo assim, a entidade deverá alterar o art. 12 do Estatuto Social de forma a 
constar os seguintes cargos: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, PRIMEIRO TESOUREIRO, 
SEGUNDO TESOUREIRO, PRIMEIRO SECRETARIO E SEGUNDO SECRETÁRIO. 

O art. 13 também deverá se alterado de forma a constar as atribuições dos seguintes 
cargos: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, PRIMEIRO TESOUREIRO, SEGUNDO 
TESOUREIRO, PRIMEIRO SECRETÁRIO E SEGUNDO SECRETÁRIO. 

Ressalte-se que os demais cargos constantes nos artigos 12 e 13 deverão ser 
excluídos, considerando que não constam na cópia da ata de eleição de 22/04/2010, encaminhada 
a este Ministério. 



Depois de feitas as alterações solicitadas a entidade deverá encaminhar cópia do - 
Estatuto Social, devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

2) Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
) vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

D E M E  NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

dsf - Proc. No 53000.021976/10 - RADCOMIDEOCISCE-MC 



imo Senhor 
3 A  SILVA JÚNIOR 

epartamento de Outorga de Serviços Comunicação Eletrônica - Substituto \ dos Ministérios-Bloco "R"- 3O andar - Anexo Oeste-sala 300 

/ - Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5831201 ~/RADCOM/DEOC/$;QE~~~~C~~: 
Processo no 53000.041 9761201 0-62 

Senhor Diretor, 
i l i 3 ~ ~ 1 1 1 s i :  1 i 

i 
b 1 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste em a t 4 n ~ ã - ~ ~ a - o ~ f í c i o  
acima indicado relativo a solicitação de documentos para sanar as pendênciasaEt%tatadas - no requerimento de autorização para execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
referente a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRAO - GOIAS, solicitar na qualidade de representante legal a prorrogação do 
prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências que o Ministério das Comunicações encaminhou. 

No aguardo de um posicionamento, desde já antecipo agradecimentos e renovo 
os votos de distinto apreço e consideração. 

.i 
' ~ i lN ISTERIO BAÉr COM UPllCA ÇbEhr 

BAA8ILIA - DF 
Respeitosamente, 53g36DIZIi ã).OQ410fi~20i.449 

1 
Nome do representante da entidade: OSMAR LOPES DE LIMA 
CPF: 601.418.401-53 
Rua Cuiabá, 669 - PorteirãoIGO 
Correio Eletrônico: osmarlopesgtb@hotrnail.com 

Rua Cuiabá, 669 - Porteirão-GO - CEP 75.603 - 000 



-----a---.. 

6-7 

i1 4 -  % -b 
~ $ S O C ~ A Ç ~ ~ O  TOMIJN~TÁRIA DOS MORADORES 00 SETOR CEIVIRAL DE PORTEIBÃO Gol&$ 

a 
~undada em 22 de abril de 2010 CNPJ: 11.864.040/0001-06 ;i "B/ B 

QZ 
e 5 

Ao Senhor Diretor d 5 0 u t o r g a d é & a  

/ 
Processo n0a53000.021 9761201 0-62 

,/ 
/' 

\ J '  

/' 

1 
Em atendimento aos termos do Ofício no 

5831201 1IRADCOMIDEOCISCE-MC, deste Ministério, estamos pleiteando a juntada da Ata 
Complementar do Estatuto com as devidas alterações em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMIJNITÁRIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO - GO, bem 
como as Certidões de Ações e Execuções Criminais da Justiça Estadual e Federal dos 
dirigentes desta associação referente a execução do Serviço de Radiodifusao Corriunitária. - 

PorteirãolGO 08 de fevereiro de 201 1 

-- --- -- -. -- 
Presidente t [i 3 RBR .~li 

Noiiie do represeiitai~te da eiliidadc: OSMAK 1,OOI'I;S DE LIMA 
CPF: 601.41 8.401-53 
Rua Cuiabá, 669, na cidade dc Porteirão 
Correio Eletrôilico: osii~ar!opesgtb@liot~~~ail.co~n 

I D0C:LIMENTO ANEXADO I 
Rua Cuisibá, 669 lia cidade dc I'ortcirão-C;(> C13P '75 603 000 

- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

i 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

rage I 01 I 
r > 'j! 
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CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OSMAR LOPES DE LIMA 
CPF: 601.41 8.401 -53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:28:30 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasíliaz. 
Válida até 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: 9799.41 lD.6027.9CD6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: AILTON LOPES DE OLIVEIRA 
CPF: 311.287.001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaç%o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:30:22 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: D001.6BA3.AB43.6C9A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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--F** MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
4 Secretaria da Receita Federal do Brasil .*bji$-$# -I* .) 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ERIVALDO MONTEIRO DA SILVA 
CPF: 979.247.171-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

3 inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada 21 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:34:43 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: D279.2CAF.l B93.A765 

h 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDNALDO MONTEIRO DA SILVA 
CPF: 851.947.781-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas d e  
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral d a  
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

3 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto d e  
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. brz ou <http://www. pgfn.fazenda.gov. brz. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007 
Emitida as 09:35:47 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasiliaz. 
Válida até 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: A484.3905.7583.AO15 

Certidão emitida gratuitamente, 

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: JOSIELMA NUNES DA SILVA 
CPF: 860.045.491 -34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d e  
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral d a  
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
náo abrangendo as contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

-1) inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto d e  
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
h 

Emitida as 09:37:55 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: 3636.8804.D911.4E2A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receíta Federal do Brasil 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICHELI SIMAO DA SILVA 
CPF: 018.031.141-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 

'3 certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
i 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 09:40:46 do dia 25/03/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 21/09/2011. 
Código de controle da certidão: ESA4.FFEA.1993.2581 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR C E N T W E  -, 
PORTEIRÃO GOIÁS 

r , I ,i PjjFíLiL u L;)). ' 1 
A.,,,,ip~ic~ ilpi* Ct~~P;~l~nl-t 

i,: idl"CflL :;cih"C> C&" 
Capítulo I 

11 3 88R .o i 
- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

*" -"---="-*& 
1 

V 

Art.1 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS , doravante 
denominada AMSCPGO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela uniao de rcioradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do município ~ ~ , P O R T E I R Ã O  GOIAS. Situada na Rua Cuiabá no  
669 .  

Parágrafo Único - A AMSCPGO utilizará como denominação fantasia a radio Tupi e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

4 
~ r t . 2  - A , ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de c~il tura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integiação da cornunidadc, estimulando o lazcr, a cult~ira e 
o convívio social; * 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

j ) II -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalís-ticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 

c)  respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorc?cendo a in.tegração dos 
membros da comunidade atendida; 

icção político--ideológico- 

r discriminação política, 
missão dos associados; 

I 

- 



polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes J 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

530 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Art.3 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4 - A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 
será citilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 

será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se compromethm a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 - A AMSCPGO será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
II - Contribuintes ou Efetivos; 

III - Honorários. 

Art. 7 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I i1 3 /%R 10 1 

Art. 8 - São direitos e deveres dos associados: 

a) Votar em todas as deliberações e eleições; 
b) Ser votado para qualquer cargo, desde que pertençam há mais de um ano ao quadro social; 
c) Participar das atividades da Associação; 

d) Receber assistência e os benefícios que lhe forem devidos, na forma dos programas de atividade 
aprovados pelos poderes constituídos da entidade; , 

e) Tomar parte em toda a Assembléia Geral; 
f) Votar e ser votado para a composição do quaqro diretivpqa Associação. 

Art. 9 - São passíveis de punição tem, I orária u & exl;iys. ( L  o definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os a ansgressão seja indicada 

2 

- 
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mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da so1it%i3~ão, dev 
submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da AMSCPGO 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

i - n  L 

E L  > 9  fy:~bLi~,,+ [*:I[ 
4Xll i11~idrto &ç C ~ m ~ r n , , , * ~ ~  
j COI.IFER% COM O urr. 
I 

) Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMSCPGO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1 2 .  

9 1 9  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores o t ,  no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

529 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
I comunicado afixado na sede da AMSCPGO e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

93Q - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 2 .  

940 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de.bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá s rará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia ções sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas 

- 



Segundo Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 anos, permitida a 
reeleição. 

9 1 2  - A Diretoria da AMSCPGO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 9lG. 

9 29 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I 
i ) I ) Da Diretoria: 1 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; i 

i -- ---_ 
c) Representar a AMSCPGO em atos públicos ou internos; 

* - *lu,-- * < i 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMSCPGO; 
e). Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promoder o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

I I )  De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a AMSCPGO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

1 coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as re~iniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice Presidente compete: Substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, colaborar 
com a diretoria na administração e executar outras atividades oriundas do cargo que lhe 
compete; 

c) Ao Primeiro Tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o e todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASSOCIAÇAO DOS CENTRAL DE PORTEIRAO - AMSCPGO 
secretariar as reuniões da os livros, atas e pareceres 
da entidade, a tesouraria e secretaria, dirigir e 
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movimento econômico financeiro da entidade; 
d)  Ao Segundo Tesoureiro compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

e) Ao Prirneiro'Secretário compete: Redigir e ler a ata e assinar com o presidente, supervisionar 
os serviços gerais de pessoal e material, manter em dia a correspondência, elaborar um arquivo 
da associação; 

f )  Ao Segundo Secretário compete: Zelar pelo patrimonio da Associação mantendo o cadastro 
geral das atividades financeiras e escriturar serviços contábeis; assinar título de crédito de todo 
o movimento de caráter financeiro e promover com toda Diretoria atividades que visem a 
arrecadação de fundos para a associação; 

1 Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 

será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da cornunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimenLo interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legisiação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
coinunitária, devendo fieriodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

" - 
de programação, bem como sua avaliação. I. bJ!@;l ,i4\, 
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I Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ah -- wtnbléia i 

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 

pelo devido expresso corisentirnento de seus membros bem conio do referendum de, no mínimo , 
um décimo de associados aptos a votar. 

§le - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2c - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

decidida no início da AG. A 
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Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nor 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
sittiações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AMSCPGO será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

-1 Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinaria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido- o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos as5ociados, ou com pelo menos de um terço nas convocaqões seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da AMSCPGO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

v111 - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

- ----- " 
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Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AGI pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21  - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 Abril de 2010 e entra em vigor na data de 

sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este as alterações por 
que passar. 

/ 
/ 

Por Goiás 08 de fevereiro de de 



~rezdenlt'é da Associação 
Osinar Lopes de Lima 
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DOS MORADORES DO SETOR 

GOIAS 

CENTRAL DE 

ATA COMPLEMENTAR 

Ata complementar da reunião da Assembléia Geral - Ata para reforma e alteração do 

Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 

PORTEIRÃO-GOIAS (AMSCPGO) , da cidade de Porteirão/GO realizada aos 22 dias do 

inês de novembro de 2010 (dois mil e dez), onde passou a constar no referido Estatuto 

as seguintes alterações: Art. 12 - A Diretoria da AMSCPGO, Órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Presidente, Vice-presidente, lo Tesoureiro, 29 

Tesoureiro, lQ Secretário e 20 Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um 

mandato de 2 anos, permitida a reeleição. Art.  13 11) De cada dirigente: Ao Presidente 

compete: representar a AMSCPGO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 

de interesse da associação, movimentar conta bancária conjcinta da cntidade com os 

demais responsáveís, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 

e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administraçio da 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reiiniões do 

Conselho Comunitário; Ao Vice Presidente compete: Substituir o presidente nas suas 

faltas e impedimentos, colaborar com a diretoria na administração e executar outras 

atividades oriundas do cargo que lhe compete; Ao Prímeíro Tesoureiro compete: gerir 

as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

respons5veis e assinar com o Presidente todos documentos~concernentes a vida , 

financeira da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIHÃO 

AMSCPGO secretariar as i-ecii-iiões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua gciarcla os 

livros, atas e pareceres da cntidade, bem como todos os documentos relativos a 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 

organizar e manter a escritiiração do movimento econômico financeiro da entidade; 

Ao Segundo Tesoureiro compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comuriitária, relativamente aos 

seus aspectos legais, técnicos e qiialitativos, gerir e captar os rec'ursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob siia guarda 

todo o patrirnônio considerado no âmbito das operaçoes relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integracão da comunidade corri o serviço prestado; Ao 

Primeiro Secretário compete: Redigir e ler a ata e assinar com o presidente, 

scipervisionar os serviços gerais dri pessoal è material, manter em dia a 

correspondência, elaborar um arquivo da as'sociação; Ao Segundo Secretário 

compete: Zelar pelo patrimonio da Associação mailtendo n cadastro geral das 



visem a arrecadação de fundos para a associação; Por esta razão redigiu-se a presente 

Ata Complementar que vai ser assinada pelos membros desta Associação e que ser 

devidamente averbada no  Cartório da cidade de Porteirão/GO. Nada mais havendo 

encerrou-se a presente. Eu, ii?,G&(i. ,ij,ci b&,+ Secretário, lavrei a 
L. 

Ata que vai assinada por mirn.4 por todos os presentes. 

Porteirão, 08 de fevereiro de 2011 

Membros da Associação 

Presidente: OSMAR LOPES DE LIMA 

Estado Civil: CASADO 

Profissão: ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 

No Identidade: 2898891 DGPCGO 2WIA 

No CPF: 60141840153 

Vice-presidente: E ~ N A L D O  MONTEIRO DA SILVA 

Estado Civil: SOLTEIRO 

Profissão: VIGILANTE 

No Identidade: 4194912 DGPCGO 

No CPF: 85194778104 

Primeiro Tesoureiro: AILTON LOPES DE OLIVEIRA 

Estado Civil: CASADO 

Profissão: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

No Identidade: 17662559 DGPCGO 20 VIA 1 O 3 A811i1) I I ! 
i 
I 

No CPF: 31128700182 i 
i ---- - =-n___l_sl * 

Endereço: RUA GOIATUBA S/N 
,I -/...f- ,1 14; h\/; .L 
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Segundo Tesoureiro: ERIVALDO MON1-EIRO DA SILVA 

Estado Civil: SOLTEIRO 

Profissão: MOTORISTA 
-.,' 

No Identidade: 4158306 DGCPGO 

No CPF: 97924717153 

l g  Secretário: JOSIELMA NUNES DA SILVA 

Estado Civil: CASADA 

Profissão: EDUCADORA 

No Identidade: 4068109 

No CPF: 86004549134 

Endereço:RUA VITORIA 258 A 
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2 9  Secretário Geral: MICHELE SIMÃO DA SILVA 

Estado Civil: SOLTEIRA 

Profissão: DO LAR 

No Identidade: 4983952 

No CPF: 01803114177 

> Endereço: RUA CUIABA 669 1' I 

I 
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JYIENEST&I[~ asas C O ~ C A @ ~ E $ :  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIUDIFUSÃO 

. DEPARTAFIIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 593 ~ d ~ m ~ c o m o s / s s c ~ - ~ ~  . de $4 / 6'1 1 ~ / /  

Localidade: 

Entidade: 
I 

( ) dnica entidade no local ou; 
( )com conconentes: ( ) arquivado(s), i: ) em análise,( ) em exigência,( ) imtnii'do 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instmído (Ia Fase) . 
- .  

(-),Cpmprid$ parcialmente, restando a apresentagão dq seguinte document&io abaixo descrita: 
o '~umfxidas integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ' 

Brasília, ' / 

i . 
r. i 

$ -- -"-- ---- 
Analista responsável: % a-mj . . 

@' 8 
, 

( )  Cumpridas integralmente 
&) Cumpridas pafci?lmente, restando i apresentação da Saguinte docarnentação: 

Observaçóes: 
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ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no 4 ' t 5 ~  120 1 1 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Osmar Lopes de Lima 
Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás 
Rua Cuiabá, no 669 
Cep: 75603-000 PorteirãolGO 

"1 Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.021976/10, na 
localidade de Porteirão - 60, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 2611201 OíDPFICGCElCONJüR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifi~são comunitária, essa 

;I Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da iustica estadual do Sr. Erivaldo Monteiro da Silva, 
considerando que a certidão encaminhada foi a Certidão Negativa - Civil e não 
criminal. 

- Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos OS(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. Ressalte-se que foram 
encaminhadas certidões da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), entretanto as certidões solicitadas deverão ser 
emitidas pelo Tribunal Regional Federal da região. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta1 (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossinl, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 



* ,  

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf - Proc. No 53000.021976/10 - RADCOMDEOCISCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO G O I A ~ ~  e 

Fundada em 22 de abril de 2010 CNPJ: 11.864.040/0001-06 
I < 

Ofício no 0191201 I - ACNF 

E@@eiraoLGQ: 06 de maio de 201 I. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Comunicação Eletrônica - Substituto 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R"- 3 O  andar - Anexo Oeste-sala 300 
BrasilialDF 

;I Assunto: Docume o em resposta ao ofício no 5831201IRADCOMIDEOCISCE-MC 
Processo n04f - f 032;s 

--- bilEJ18TtRI0 DAR I>OMUF.IICA CIJES ___---- R A A E I L I A  . DF 
Senhor Diretor, 

/u6p 
53000 023 140120 1 1 8 3  

$WIFP"O~~L~$;;EU.BG~CG~RL&PU 
Cumprimentando-o cordialmente, venho através d~&,i.~q7ii-1g$pnção ao ofício 

acima indicado relativo a solicitação de documentos para sanar as pendências constatadas - no requerimento de autorização para execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, 
referente a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE 
PORTEIRAO - GOIÁS, solicitar na qualidade de representante legal a prúrrogaçáo-dq 
prazo-por~nais30dias~(a contar da data de protocolo deste), vez que será necessário a 

mais tempo para cumprir todas as exigências que o Ministério das Comunicações 
encaminhou. 

No aguardo de um posicionamento, desde já antecipo agradecimentos e renovo 

) os votos de distinto apreço e consideração. 
" 7  _"., - . 

r k t  .f2 ~ ~ ~ ~ ~ I L , I + , ~  kt,! I 

I ' Afllti~Tiaiio das C ~ r n r ~ p l , , ~ ~ ~  , 7 

Respeitosamente, CtIrUFEHE COM C) í)r:ir 

Noii~e do representante da entidade: OSMAR LOPES DE LIMA 
CPF: 601.418.401-53 
Rua Cuiabá, 669 - Porteirão/GO 
Correio Eletrônico: osinar1opesgtb@1ioti1iai1.com 

Rua Cuiabá, 669 - Porteirão-GO - CEP 75.603 - 000 
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Of. 1752 /201 l/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
53000.02 1976/1 O 

PORTEIRÃOIGO 
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PREENCHEqCQV LETRA DE FORMA 

i 

ENDERE 
Of. 1752 I201 l/RADCOMIDEOC/SCE - MC 

' lL 53000.02 197611 O 
OSMAR LOPES DE LIMA '1 1, 

ASS. DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIAS 
CEPICOf RUA CUIABA, No 669 

75603-000 PORTE~RÃOIGO 
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4 ii ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 

2 Fundada em 22 de abril de 2010 CNPJ: 11.864.040/0001-06 

MiNiST EEfO Cl?.8 i2TdM 
ERAF; ILI& - DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviço 

Processo no: 53000.021 9761201 0-62' 

Loca I: li3rJt$iFBbzGOj 

Em atendimento aos termos do Ofício no 
1752/201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, deste Ministério, estamos pleiteando a juntada das - certidões de feito criminal Estadual e Federal em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO - GOIAS daquela cidade para 
análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Porteirão/GO 06 de junho de 201 1. 

' 3  

P -- e' . 
".i. ,.:I FUBCII \: i 81 
hf:il~ls~li]no (Ias j ' ~ ~ ~ u ~ ~ ~ ~ ~ ~  , 

CONFFIII r I !r r i.i r%i:rl, 

Nome do represeiitante da entidade: OSMAR LOOPES DE LIMA 
CPF: 601.41 8.401-53 
Riia Cuiabá, 669: na cidade de Porteirão 
Correio Eletrônico: osmaslopesgtb@l~otii~ail.corn 

" Riia Cuiabá, 669 lia cidade de Porteirão-GO CEP 75.603 - 000 



PODER ~ U D I C L ~ ~ U O  
JUSTIW FEDE; DE; PRIMEIIUB IFISI'ÂNCW 

v 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

AÇÓFS E ~ X E C U Ç Õ E S  

CERTIFICO, revendo os de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

OSMAR LOPES DE LIMA 

CPF: 601.418.401-53 

NADA CONSTA na Seção Judiciária do Estado 

' I  i 

Referente ao pedido de certidão no 441. 

Existe (m) O processo (s) . I 

I -L 
Técnico Judiciário r i , 

Endereço: Av. Universitária, qd. 1, lt. 17-b.n0,,359, Jardim 
Presidente \ 

Fone: (64) 3611-6806 FAX: (62) 3611-6806 . 
EMAIL: www.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121729 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

OSMAR LOPES DE L IMA,  ou vinculado ao CPF: 601.418.401-53, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciá-ria 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f)  esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente n o  balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, b e m  como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h03, 06/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trf l .gov.br 

- 

littp://\vçvw. t r f  1 .jus.br/servicoslcertidao/trf 1~emitecertidao.plip?orgao=GO&no~i~e=Os.. . 06/06/20 1 1 



. - 
JUSTIÇA FEDE DE PRIMEIIRA INST~GLA 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF No 442-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

EDNALDO MONTEIRO DA SILVA 

CPF: 851.947.781-04 

- ' Existe(m) O processo(s). 

, 

IVANILDE BATISTA DA LUZ 1 

Técnico Judiciário 
\ i 

Endereço: Av. Universitária, qd. 1, lt. 17-b.nO 359, Jardim 
Presidente / 

- - 
Fone: (64) 3611-6806 FAX: (62) 3611-6806 
EMAIL: www.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121731 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

EDNALDO MONTEIRO D A  SILVA,  ou vinculado ao CPF: 851.947.781-04,  
" -*- 

l i  
i - I2!Jbi !L,, , ,i 

Ml~iiai~lrirj dos G C V Y ~ ~ F ; + ~ ~ ~  N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção ludiciári  r:ONFE~E j7çlC, 

do Estado de Goiás. 

i1 3 ABR 10 ,! 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária dcq 

Estado de Goiás. 1 d 
~ ~ ~ z ~ ~ - ~ - -  

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h04, 06/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 



JUSTIÇA FEDE DE; PIUMEIRA INST~CLB 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

AILTON LOPES DE OLIVEIRA 

CPF: 311.287.001-82 

I 

Existe (m) O processo(s). 

I 

i 

IVANILDE BATISTA DA LUZ ) 

Técnico Judiciário 
/ 

Endereço: Av. Universitária, qd. 1, lt. 17-b.nb 359, Jardim 
Presidente 3 '  

Fone: (64) 3611-6806 FAX: (62) 3611-6806 ,- 

E-MAIL: www.trfl.gov.br I 

Pg: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121733 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

A I L T O N  LOPES DE OLIVEIRA,  ou vinculado ao CPF: 311.287.001-82,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do  

Estado de Goiás. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30  (trinta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretamente n o  balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal 

Goiânia - GO, 13h05, 06/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

w - * S." - w s  

i "  , < ,  I t 
h.lril,stsrro dqs C<irí.iijri,4~l.' , o 

T"I:!Ni-ERt COM O r'iili. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIV FEDE DE PRIMEIRA IFISTÂFICIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÓES E EXECUÇOES 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

ERIVALDO MONTEIRO DA SILVA I 

CPF: 979.247.171-53 - i )Jill,3\,irci da$ b ~ ~ ~ ~ ~ d k  * 

\;QN$ER~ [;C)fd 
<q.iifll i 

' i  
NADA CONSTA na Seção Judiciária do Estado de Goiâs ,.' 

&AJL &/&A Existe(m) 
I 

IVANILDE BATISTA DA LUZ 
i 

i, 

Técnico ~udiciário 
I 

Endereço: Av. Universitária, qd. 1, lt. 17-b,n0 359, Jardim 
Presidente ', 

Fone: (64) 3611-6806 FAX: (62) 3611-6806 
EMAIL: www.trfl.gov.br - - ,  

- 
Pg: 1 de 1 

, 

O proces_so ( s )  . 
\ 



=--,-,r7 - T ~!,slr?~.iO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE MAURILANDIA 

0 I31 STRI B B B I  DOE. 

ADRíANE L U C ~  
SCIUSA , 

- - (ZARTORi DISTRLBEIDQR i ,.. j .a, - - -  
COMARCA DE MAvKiLANQIk, ESTADO 

GQ-JÃS, NA rc:pp~fi J- ,_lz . ,  - UA L S L ?  . -- 
ETC: . 

' T  z A E &  1 A cRIMx NA:L 

. . CERTIFICA a r~-q~~e~-+i r r i en t ,o  vel-.P1n1 da ::ia,r-?~e ~ ~ ~ 7 t ~ e r e s s a . d .  q1.le.; 
revendo nesta S ~ r v e n t l a  o s e u  banco de dados informatizado. o- L_> 

I~vI?c)s ,  f i ~ i ~ a ~ ~  p a p k í  3 e deinais assentai~ientos, ver i f i cou  dos mesmos: 
N.45) (p::ONSTAF\' AC?Ã(3 PENAP, EM ANDAMENTO CXINTRA : 

J d e n t  if icac3o -- 
!-?:eqi1.e-e1? t , ~  r ERJALDQ MQNTETRG r ] ~  
Nnme do p a i  : -- 
$/i:!:ne da l ~ ~ a e  : _IKA@E~'IA MONTEIRC) DA SILVA 
Natu.ralidade : TEIXEIRA 
Ppof isa$i2 : MOTORISTA 
Ea.tndo CTvi l : SOLTEIRO - c:aC,a Nasc. I 04/03,:1981 
Sexo - - I MASCULINO 
i dentidacie : 4158306 - DGPCGO 

1-4 P F 
\L: = 9(9.247,171--~" J 3  - 
L?~x:~L: I L i(? : PQRTEis.AfJ - {-;O 
.- t 

~a~r!~1~.;il..liij.z33irie: BRASILEIRA 
T-- - ur? MAIS.. E1.a tud.12 v g i ~  f o i  pedido pã.ria i ~ e r i ~ i f ? c z a ~ - i ~ ~ ~ ~ ~ d . _ t ,  

que se reporta e da Ee, 

nada e passada nest,a Cidade e Calnarca, doEst'ado 
de Goias ass v i n t e  i:leias diz] de maio de d o i s  m i l  e onze 
( 2Q / 5 ,;> 2911 ) .  

CARTORI O DI STRI RLj I DOR 

iy,er-.tidEio . . .-, L -  . . . . . . . . K$ 0 , O O  
E, .:,, , : i-: .I 

1 !J~>.i:l. r i: i6.i. ia . nl$, 0 ? CjiJ 

Tital . , . . . . . . . . . -  R$ O ,  00 
DATA TIA RECEITA. . 
~ ~ ~ j ~ ~ ~ - . ~ ~  ria : ?j825B6'1Ele6 

Em tonino ~ E r n  bi.lssri procedida no Sist.eliia de Processos Eletriinicos - PRDJUDI, serifiqx~e' o($ requereiltc desta 
csi%iGo. Nada tuais para cnn$.ac f a q ~  O mcerrament~ da prasent,e -:c vai deuidiuriente a ~ n t n  a l e  Lwia Feríeira k 
Sousa, c!oyita&ra Di&buidora e Paitidusa J,i&ciLi~ da G oa~arca di: ivIsiuriI2ildiaGn, rligit.ei 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121735 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

ERIVALDO MONTEIRO D A  SILVA,  ou vinculado ao CPF: 979,247.171-53, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações : 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por  30  (trinta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente n o  balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, b e m  como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia - GO, 13h06, 06/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 



CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL ,, 

AÇÕES E EXECUÇÕES' 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

JOSIELMA NUNES DA SILVA '- 

CPF: 860.045.491-34 

NADA CONSTA na Seção Judiciária do, 

- - - ,  
n de certidão 'no 4 4 7 .  ' 

Existe (m) O processo(s). 
/ 

IVANILDE BATISTA DA LUZ 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Universitária, qd. 1, lt. 17-b.no 359, Jardim 
Presidente I 

Fone: (64) 3611-6806 FAX: (62) 3611-6806 
E-MAIL: www.trfi. gov . br 

Pg: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121737 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 a té  a presente data, que c o n t r a :  

JOSIELMA NUNES D A  SILVA,  ou vinculado ao CPF: 860.045.491-34, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do  

Estado de Goiás. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, b e m  como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
" - - .*# 

' ,r ,U illIlili~,,~ ' t36 3. 

-- 1 
Goiânia - GO, 13h07, 06/06/2011. !,!nislbrio das C~rn-~nit a k ~  i 

I ÇONFET<iE GOM 0 fln'fl: 
f 

i 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov, br 
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JUSTIÇA FEDE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL I 

AÇÓES E EXECUÇ~ES 

i 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF No 448-1 
1 

CERTIFICO, revendo os r e g i s t r o s  de d iS t r ibu iFão  de 2 5  de a b r i l  de 1 . 9 6 7  a t é  a 
presente da t a ,  que cont ra :  

MICHELE SIMÃO DA SILVA 

CPF: 018.031.141-77 

NADA CONSTA na Seção Judiciária do $s$do r de $Ò&& : :? 
4 

NADA CONSTA na Seção Judiciária d 

Referente ao pedido 

R I O  VERDE - GO,  1 0 :  

! Miriistdng dins Cl .nrn~n+~d~ 
CONFtRE COM O W C '  

BATISTA DA LUZ 

Técnico J u d i c i á r i o  

Endereço: Av. Univers i tá  
Pres idente  

Fone: ( 6 4 )  3611-6806 ' FAX: ( 6 2 )  3611-6806 
E-MAIL: www.trfl.gov.br 

- 

, 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 121738 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

MICHELE SIMAO D A  SILVA, ou vinculado ao CPF: 018.031.141-77, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  561104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www. j fgo . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f)  esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. , mM._<_ja 

;,, a z~ P?~BL~c., ~rùiil' " 

;itlnist&no, fliis Cemilniidp * ; 
Goiânia - GO, 13h08, 06/06/2011. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 224-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadeIUF: PorteiraoIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

o Estatuto Social 

4 

Estatuto Social, fls. 81 às 87, registrado 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Osmar Lopes de Lima 

31 1.287.001-82 

15/06/2011 RadCom 

Ednaldo Moteiro da Silva 

CPF 

601.41 8.401-53 

851'947'781-04 

Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadeIUF: PorteiraoIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

Sede: Rua Cuiabá, no 669 - fl. 19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
secretaria.de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n03  .(19.1/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ! ?- de de 2011. 

Ao Senhor 
OSMAR LOPES DE LIMA 
Representante Legal da Associaçáo dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás 
Rua Cuiabá, no 669 
75603-000 Porteirão - GO - e * - -IX c-*̂ -̂ 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.021976/10. ! 1 
0 3 ABK L U  2 I 

I I 

Senhor Representante Legal, i I i - ----.. I 
I 
1 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.02197611 0, na localidade 
de Porteirão 1 GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docurilentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇAO TÉCNICA - 2" FASE: 

I. Toda a docun~entação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.' 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técriico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comi~nicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada (...)e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
ate.ndarn a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, remlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 



solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docunieiitação encaiiiinhada será considerada inteinpestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

OCTA A PIERANTI 
Coordenador-Geral de RadiodifusSío Comunitária 



ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informaçóes Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaçáo e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADLANTE - 
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

1 - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; I I 
- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um trarismissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n.O 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENAtTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura eni relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b. Declaraçóes conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da 
Norma Complementar no 01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissóes até que essas sejam sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da IocalidaCj,e, 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local d$i 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no form"m@l 
GGObIM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de sai 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arsuamento ta 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da em 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 0112 -- 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 0112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Forniuiário de 
Informações Técnicas. 



e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas i10 item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforine disposto no subitem 12.1, 
alínea '"e9', da Norma Complemeiitar no 01/2004. 

f. Declaração do profissional Iiabilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródroinos, ou declaração do órgiio competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaraçáo de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
""f, da Norma Complementar no 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direçáo, coilforme disposto no siibiteni 
12.1, alínea ""g9, da Norma Complementar nO 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 01/2004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



6 -  @i~-.. 
\ 1 5  

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

I.!IIJISTkR/U DA 8 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assiinto: Documentação em resposta ao Ofício 349 11201 I 

Processo n?: 53000.021 976/2010 li 
Local: Porteirsío~UF: ,GO 1 

I 
I 

Ein atendimento às solicitações feitas por este Ministério e relativo a pendências I 

constatadas diante da análise do reqiierimento de autorização para execução do Serviço de 
1 

Radiodifiisão Comunitária, em nome da Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão - 

1 
Goiás, coiniinico qiie estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico completo 

Porteirão-Go, 07 de julho de 201 1.  

Nome do representante da entidade: Osinar Lopes de Liina 
CPF: 60 1.4 18.40 1-53 

-1 Eiidereço para correspondência=RUA CUIABÁ No 669 
Telefone para contato: 64-9285-9066 
Correio eletrônico (e-inail): osmarlopesgtb@liotinail.coin 

**a- a -* 

"hr2 i,it ~ r i ~ ~ r [ , i j  - t ~ t  P: 

rv"ln1stBnii tias ~~vpjni:~q, i 
CONFERE Cl!M 0 OiiG:' i 

i 
! B 3 ABR bli 2 
I 



p s .  coa,,,, \i/ 

DECLARAÇÁO - INTERFER~NCIAS INDESEJAVEIS E PREJUDICIAIS s). p." 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO 
- GOIÁS, prócesso 53000.021976/2010, solicitante de autorização para execução do 
serviço de radiodifiisão comunitária no município de Porteirão-GO, através do seu 
Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transinissões, até que essas sejam devidarnente sanadas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e siibalínea "b.l", da Norina Complementar 
O 112004; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, até qiie essas sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no siibitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 
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ANEXO 14 - MODELO DE F4 mo PADRONIZADO '$L/'l.'h~~ca 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~ST-,,,, E f i c ~ ~ ~ ~ ~  DO PROJETO 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Secretaria de Serviços de Comuiiicação Eletrônica - Departamento de Outorg,? de 
Servicos 

CIDADE UF 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

I B ~ R I A I S I Í ~ L I I I A ~  I I / I / I j  I I I 1 1  / 1 I I / / I I 
CEP FONE 

7 1 0 1 3 1 4 1 0 1 - 1 9 1 0 / 2 1  1 1 6 / 1 1 - 1 3 1 2 1 0 1 2 1 6 1 1 1 7 1 1  lFAY 1 1 1 1 1 I I 1 I I 1 
E-MAIL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

- 

LOGRADOURO 

I n lu l~ l  I cu l  I I A I B I Á I  I N I  

LISO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

~ ~ ~ s l s l o ~ c l ~ I ~ I ç I Á / o  / D / o I s I  M ~ O R I A D ~ O ~ R E ~ S ~  ~ l o l  I S ~ E T ~ O ~ R  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA CGC 

C / E ~ N T ~ R A L  / D I E  P O I R I T E I I  R I A 0 1  1 / 1 ~ 8 / 6 / 4 0 / 4 ~ 0 ~ 0 / 0 ~ 0 / 1 ~ 0 ~ 6 ~  
I DENOMMAÇÃO DE FANTASIA 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

L s l ~ l ~ l v I  sl 1 7 l o 1 i 1  E I D .  I I P I A I L I Á I c I I I o I  I D I O  I R Á D  1/01 1 1 / 1 1  I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I 
CIDADE (CONTiNUA 

CIDADE 

1 1 1 I P ~ o R I T I E / I I R I Ã I o I  I 1 I I 1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 170141 8 ' 1 4  9"1 S  1 1  5  / 0 ° / 0  1 9 ' I m  

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I~ lu l a l  I c l u l ~ l ~ l ~ l ~ l  I N I O  I l s l 6 1 9 1  I I 
BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMISSOR , 
FABRICANTE 

A U A D  
L T D A  

MODELO POTÊNCIA 

C E I F O  I I ~ 1 ~ 5 0 1 2 1 5 /  1 I I 1 1 1 I 1 / 0 / 2 1 5 / . 1 0 1  Watts I O 6 8  O O 3  O 5 2  8 

- 
C O R R E A  

T E L E T R O N I X  
E Q U I  P  E L E T R O N I  c O ~ ~ - ~ f = - = - ~ ,  



8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c l o l ~ l ~ l ~ l ~ l  I L I T I D I A I  I 1 I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÂO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 101 . O k B  l 2 / 6 1 . / 3 1 m  2 1 5 . I 0 l m  / 4 1 7 / 2 1 .  0 l m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
MODELO 

L ~ E / C ~ - I C I A I B I O I S I  / E S I P E I C /  I / A ~ I S  I L ~ T ~ D A ~  I ~ / ~ / c I - I 2 1 1 3 1  1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUA AO EM 100 m (h) 

141 S o l o  l d ~  

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

/ 3 1 0 1 .  O /m 101 , 1 7 1 5 8  

-(PL) 

Perdas  na linha ( P L ) = U  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBIt 

Pt = Potência do transmissor, ern ItW. 
Glit = Gaiilio da antena, no plano horizoiital, em vezes. 

- Gvt = Ganho da antena, rio plano vertical, ern vezes 
q = Eficiêricia da linha de transnlissão 

Obs,: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadConi deverá ser igual oii inferior a 25 
Watts. 

i i -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (Itni) 

ERP(dB1t) II potência efetiva irradiada 

(1 (ltni) = distância da antena trarisniissora ao liriiite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O rnásinio valor de intensidade de campo rio limite da área de sei-viço será cle 91 dBp. 

I / 
8 - ----e 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA * . i -  - 
NOME COMPLETO 

A I N I D R I E / I  I T ( U / N / E / S  I C L A ~ R O /  D I E  I O / L / I I V I E I I R A /  1 I I I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 4 1 8 1 - D I  I S I C I R I L I N I  1 7 1 0 1 3 1  I B I L I O I C I O I  I B I  INOI 1414  I I F I U I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~lolsI  I I I I I I I I I I I I I 1  I I l ~ l s k l  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I / / / I 1 1 1 I / / I I 
CEP TELEFONE 

L l F l  

1 7 1 0 1 7 1 3 1 0 1 - 1 5 1 1 1 2  1 6 1 1 /  9 6 0 2 1 6 1 1  / /iAi I I 1 I / I 1 1 1 / 1 

LOCAL DATA 

I B I R I A I S  I I I L I I I A I - I D I F I  I I I I I I I I I I I 1 1 1 1 2 1 ~ 1 0 1 7 l ~ 1 2 I 0 1 1 1 1 l  
ASSINATURA 



ASSOCIAÇÁO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL - 

DE P O R T E I ~ O  - GOIÁS 
. Poiteirão-Goiás 

12 de julho de 201 1. 

DECLARAÇÃO DE COORDENADAS PARA INSTALAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRI A 

Declaro e confirmo, na qualidade profissional habilitado contratado pela 
Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão - Goiás, processo 
53000.021976/2010, a título de retificação, que o endereço proposto para instalação da 

1 rádio comunitária situado nas coordenadas geográficas 17" 48' 49"s e 50" 09' 59"W, e 
não nas coordenadas iiiicialinente propostas pela entidade, estando o novo local há 
menos de 1 km de distância do inicialmente proposto. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

CREA DF no 17748/D 

- w --- 
5- L& ! ' ~ B L ~ C O  . b6i'r: 1 

i l*'i~r~~ai>-lr~a da$ Canuni<+, 1 
j CONFERE GC1M O OFFc;; : 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação dos 
Moradores do Setor Central de Porteirão - Goiás, processo 53000.021976/2010, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 
1.141/GM5 de 8/12/87. 

CREA DF no 17748/D 

-" - --e - 
'L  r i P:I~Q~. I C ~ J  k X r  [ 
' Miiilsti?no das &m:iricai: 

CONFERE COM r? i!i:G" 
i 'r 



Declxo, para todos os fins, que a cota do terseno, no local de instalação do sistema 
irsadiante da Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão - Goiás, 
processo 53000.02197612010, não é superior a trinta metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um krn em toi-no do local do sistema irradiante, 
atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0 112004. 

CREA DF no 17748lD 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que.a instalação do sistema irradiante da Associação dos 
Moradores do Setor Central de Porteirão - Goiás, processo 53000.021 9761201 0, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de até 9ldBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

)E OLIVEIRA 
CREA DF no 17748lD 

- s  U E Y  -- 
"d f"bjhh/l,*! r f ~ ~ l f "  

: J I / I I M < ~ ~ ~ ~ O  (Jas $~mcint; pki,, i 

CCiNFEtjE COM Woe.ic;; i 
i I 
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4 i 

i 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART Obra ou serviço 
Lei n o 6  496. de 7 de dezembro de 1977 CREAgDF 07201 10005241 

o Regional de Engenhar~a, Arqurtetura e Agronomia do Distrito 
Fedecal 

i 
2 Dados do Contrato I 

.I_ *I 

- 1 Responsavel Teu~ico &$@ I 

Contratante ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO 
i CPFIC~PJ ,,,864,04010001-06 I GOIAS 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
TIIUIO profissional Engenheiro Eletricista RNP 0708427243 I 

Registro 177481D-DF 

SRTVS 701 CONJUNTO E 
BLOCO 214 Numero. 135 
Cidade. BRAS/L~A UF: DF 
EMail: contato@imprimaturdf.com.br 
Contrato 

Vinculada a ART: 

. h 

Bairro ASASUL CEP 703401902 , 
complemento ED PALACIO DO RADIO , \ 

I I Fone (61)32026171 
Celebrado em 04/07/2011 Valor R$. 1 000,00 
TIPO de contratante Pessoa Juridica de Direito Privado 

A N O  institucional e 

7 3 Dados da ObralSeivico I 

RUA CUIABA Numero 669 Bairro CENTRO CEP 75603-000 
Cidade PORTEIRAO UF GO Complemento 

Data de Inicio 041071201 1 Previsão termino 07/07/2011 Coordenadas Geograficas 17's 48' 49",50°W 09' 59" 

1 Finalidade C~ tnerc ia l  C6digolObra publica I 
Proprreiario ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR 

CPF,CNPJ 11~864~040~0001~06 CENTRAL DE PORTEIRAO GOIÁS I 
E-Mail contato@imprimaturdf com br Fone (64) 92463368 

4 Atividade Tecnica - 
Roalizaçáo Quantidade unidade 

Projeto Processaniento de Radiodilusào de som 1 0000 watt ! 

Apds a conclusáo das alivldades tdcnicas o prohss~onal dever6 proceder a balxa desta ART 

r 5 Observacães 

PROJETOTECNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CONFORME A LEI No 

Acessibilidade. Sim: Declaro alendimento Bs regras de acessibilidade, previslas nas normas Iécnicas da ABNT e no Decreto na 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004. 

Registrada em. 041071201 i Valor Pago. R$33.00 Nosso ~1imerolBaixa~1004357 

7 Etitidade de Classe 

NENHUMA 
9 lnlormações 

- A  ART e valida somente quando quitada mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferència i10 sile do CREA 
- A  autenticidade deste documento pode ser verilicada no stte 
\vww creadf org br ou vivw confea org br 
- A  guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do 
profissional e do contralante com o objetivo de documentar o vinculo 
conlratual 

I 

wnu creadf org br inforrnacao@creadf org br a GrpEA- Qç - 
Te1 (61) 3961-2800 Fax (61) 3223-4619 
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I - 1990107 -Anotação Resp. TBcnica - Res.1025109 - 0720110005241 => 33,OO I 
a quitação do valor da ART ensejará as sançóes legais cabíveis. 
"Após o vencimento procure o CREA-DF 

AgBnciaiCódigo Cedente 
4200-5/200188-8 

I!ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA - 17748lD-DF 
Autenticação mecdnica - Recibo Sacado 

CREA-DF, Cons. Reg. Eng , Arq e Agron. do Distrito Federal 4200-512001 88-8 R$ 21999260111004357 
itens do boleto - 1990107 -Anotação Resp. Técnica - Res.1025109 - 0720110005241 =z 33,OO 

-- 

Sacado 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA - 17748lD-DF Obs O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções 
- legais cabíveis - Emitido por Adm~nistrativolFinanc I 

Autenticação mecdnica - Recibo p/ 
juntada processo 

gBnciaiC6digo cedenle 

- 1990107 -Anotação Resp. Técnica - Res.1025109 - 07201 10005241 => 33.00 

O inicio da atividade tecnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis 35 (*) Oukas 

* Não receber após o vencimento *Após o vencimento procure o CREA-DF 
- Emitido por AdniinistrativolFinanc I 19 (+) Mora / Multa 

(+) Outros acr8scirnos 

(=)Valor cobrado 

, Sacado 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA - 17748lD-DF 



Pagamento de cobrança bancária e títulos na conta corrente 
04/07/2011 - BANCO DO BRASIL - 16:15:53 
360203602 0018 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ANDREI TUNES C OLIVEIRA 
AGENCIA: 3602-1 CONTA : 10.709-3 
................................................ ................................................ 
BANCO DO BRASIL 

00190000090219992601111004357189450480000003300 
NR. DOCUMENTO 70.401 
NOSSO NUMERO 21999260111004357 
CONVENIO 02199926 
CREA-DF ARTS 
AGENCIA/COD. CEDENTE 4200/00202188 
DATA DE VENCIMENTO 03/08/2011 
DATA DO PAGAMENTO 04/07/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33,OO 
................................................ ................................................ 
NR.AUTENTICACA0 C.549.E04.418.E58.B64 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressáo dos seus comprovantes utilizando a opçáo 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

* .--_*-_ 
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Equipamentos para Radiodifusão 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1 .O a 30°( dBd) 
- Ght: 1,o - Gvt: 1,O a 30" do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

Eng: Rogerio Correa Folha 02 d e  02 
etálica) d e  1,5m quadrados. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadelUF: Porteirao/GO 
@ai&la:""r 2- 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRÃO GOIÁS QA a 9 - ~ 5 8 ~  
Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/20 1 0 Canal: 200 

I Latitude: 1784849 1784855 

Longitude 50W0959 50W0949 

Dístância A:B 0.35 
( IBGE ) 

1 - 1  , Processo 
I - I 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

- - -  -- 

Rua Cuiabá, no 669 - Centro 

I 

. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

1 8. I Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

1 10, I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 

9. 

I 
Rua Cuiaba, no 669 - Centro 

I I 

\ IA EnAdade apresentou documentaç20 referente As linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma t6cnica 0112004. 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 O LocalidadeIUF: Porteirao/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO GOIAS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

nadas geográficas com precisão de 
ngida pelo contorno de serviços?(nO 

lll,item 6.1 1) - 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tBcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5' polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim I 

Sim I 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente A instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim I 
" 1). I~eri f icar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

O I b Fabricante: Auad Correa Equipamentos I c. Modelo PTOdB-FM 

a, Fabricante: Auad Corres Equipamentos b, Modelo: SP5025 c. Categoda: 2H d. Certificado: 0680030528 
Eletranicoç 

I I 1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

2611 01201 1 RadCom Pagina 1 de 2 - 
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rvm\r1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Jurídico. 

<---I 
1. Frente a análise do processo no 53000.02 1976110, de interesse da Associação dos 
Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás, na localidade Porteirão / GO, informamos o que 
se segue: 

I. Considerando que este processo se encontra regular e instruído, ficará 
aguardando o indeferimento e arquivamento do processo concorrente no 53000.023651/10, que 
estava sobrestado por apresentar menos manifestações em apoio à execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, para então ser elaborada a nota tkcnica de revisão final para 
encaminhar à CONJUR. 

Brasília, 27 de outubro de 20 1 1. 

Administradora 

CGRC 
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Ministér.io das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO D E  VISTA, CÓPLAS E CERTIDOES D E  PROCESSOS E DOCUIME 

Considerando o interesse em iriformações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliagão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 

(y) Vista do Pr.ocesso; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas -; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo no 

Relativo ao Serviço de: O/)Rádio Coniunitn Coinercial /( )RTV I( ) SARC 

7 
Nome do interessado: d2zif&Uuld 

2 ; Telefones: I 

i" 

O interessado deverá assinalar a sua qi~alificação, considerando os itens iiI>aixo e ainda, dever8 comprovar a sua condição 
por meio de clocuniento a ser anexado a esta solicitação antes da realhnção de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitaçilo da certidiío (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
teirnos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado. 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início corno titulares de direitos ou interesses individuais o u  no 
- exercício do direito de represeutação *; 

) JI - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas" 
( ) III - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivosx*; 
( ) IV - As pessoas ou as Associaç6es legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 
* Representaiites Legais I Procuradores - Anexar d p i a  da Identidade e Cópia de Procuraqão válida ou Cópia da OAB; 
** O ~ a n i ~ a ç Õ e s / A s s o c i a ~  representathas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

// 

Em atenção à solicitação apresentada e hpás averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida compiovaçiio / junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários h re&,ação do requerido. 

\ 

\ Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autoriza@o do requerido 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO GOIÁS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

I Processo 

I ~ r t .  2 O  do Estatuto Social P I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Ednaldo Moteiro da Silva 
851.947.781-04 Sim Sim Sim 

Nome do Dirigente 

Osmar Lopes de Lima 

RadCorn Página 1 de 2 
- 

CPF 

601.41 8.401-53 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021 97611 0 LocalidadeIUF: Porteirao/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PORTEIRAO GOIÁS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Declaração fiel cumprimento - fls. 20 às 22 
Documentos dirigentes - 25,28,29,30,31 e 32 
Sede: Rua Cuiabá, no 669 - fl. 19 
Comprovante pagamento - fl. 02 
Relação de associados - fls. 51 às 53 
Certidões federal: fls:99,101,103,106,108, 11 0 

06/02/2012 RadCom Página 2 d 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -- . / Ua"m_r Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica c 

s ~ c l  Rj~Lga FEG3, 
r Miiiigdno &E 

Nota Técnica no 04 12/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC p caNi*Eri- O (..w 
e 

i 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consult i 

I 
Referência: Processo no 53000.02 1 976120 1 O I 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
,I 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Moradores do Setor 
Central de Porteirão Goiás para a execução do Serviço de Radiodifiisão Comunitária, na 
localidade de Porteirão, estado de Goiás, protocolizado em 04/05/20 10. 

2. A Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás, inscrita no 
CNPJ sob o niimero 11,864.040/0001-06, com sede à Rua Ciiiabá, no 669, no município de 
Porteirão, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Coin~inicações, 
conforme requerimento datado de 25/04/2010, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos terinos do 
artigo 12, do Reg~ilainento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.6 1 5, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requererite, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final ein 06/05/2010, que conteinpla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I<rn 
entre as interessadas nesta localidade, coinunicamos que o sequerirnento de outra entidade foi 
objeto de exame por paite do Departamento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica, 
vez que apresentou sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo 
devidamente analisado e arquivado, 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constaildo o 
nome e processo, se encontram abaixo explicitados: 

I .  Associação de Preservação Ambienta1 e Cultural de Porteiriío - 
Processo no 53000.023651/2010, arquivado pelos seguintes fatos e fundainentos: Muito eiiibora a 
requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com inaior 
pontuação ponderada, relativainente às manifestações ein apoio apresentadas, não tem interesse 
na tentativa associativa, resultando na seleção da Associação dos Moradores do Setor Central de 
Porteirão de Goiás, e consequente indeferimento de seu processo, por ter a requerente menos D 



representatividade junto à comunidade local, conforme comunicado à entidade por meio do 
ofício n." 6504, datado de 0711 11201 1, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Processo 

5. O Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou 
ao exame do pleito formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e 
vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 1910211998, o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de O310311998 e Norma 
Compleinentar no 0112004, de 26/01/2004. 

53000.02197612010 

53000.02365112010 

6. Prelirninarinente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriaiii instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lm, com centro localizado na 
Rua Cuiabá, no 669 - Centro, no município de Porteirão, estado de Goiás, de coordenadas 
geográficas em 17O49'22"S de latitude e 50°10'39"W de longitude, já convertidas. 

Nome 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 40, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
qiiais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruainento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 
geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCoin" à fl. 129 dos autos. 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

Associação dos Moradores do Setor Central de 
Porteirão de Goiás 

Associação de Preservação Ambienta1 e 
Cultural de Porteirão 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaiiiinliada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 
Norma Compleinentar no 0112004, coinprovação de necessária alteração estatiitária, Ata de 
Substitui~ão de Dirigentes e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos íiltimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA No 26 1 120 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
112 a 128). 

apoio. 

50 

o 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 1 16 e 1 17, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 



.A - no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conform 
se na folha 130. Nestes doc~imentos constam as seguintes informações: identificação da 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessósios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 128 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confosmidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de seiviço de radiodifi~são clandestina em atenção ao 

'l 
disposto na COTA No 26 1 120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitáiia, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade : 

I. nome: Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão GsiásS- * - - 
p ~ j f ~ ~ ! ( ,  *i ab)t  

I 

1 " .,$, ,?<? d ~ 5  ~ : ~ P ! n l  **,-a+ 

11. quadro diretivo : i , " .~ I \ IFE~~E C,OM i: úã-,li+l 
4 

1, 

I 



r * 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Cuiabá, no 669 - - I" 
Centro, no município de Porteirão, estado de Goiás; 

IV. localização do estúdio: Rua Cuiabá, no 669 - Centro, no município de 
Porteirão, estado de Goiás; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 17'48'49"S de latitude e 
50°09'59"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 129, bem como no "Fosmulário de Infosmações Técnicas" 
fl(s). 116 e 117, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instsuído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2012. \ ' i  

),p,-$i.;ta Pecriicd klrnir~:;l,~tivo 
Brasília, 06 de fevereiro de 2012. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. \ -1 

Brasília, de fevereiro de 2012. 'r d w  
SIBELA LEANDRA PORTELLA IMATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideraqão do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, $ de fevereiro de 2012. 

coordenador-~erãl de Radiodifi~são Comunitária 



- 7. a 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, -a- de 

Diretor do Departamento de Outorga 

Aprovo a Nota Técnica. Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

w Brasilia, O$' de fevereiro de 20 12. 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇÃO D p  
SERVIÇO DE RADIODIPUSÁO COMUNITARIA %-&* 

4 Q  mId$3 *o 

c-7 F,&y2 
O . -- 

No DO PROCESSO: 53000.021976/2010 i 

. MUNICIPIO: Porteirão I UF: GO$nRiIII;V4 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação dos Moradores do Setor Central de ~o&$'rão' 
Goiás a $8 1 , 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

- 
Iç ,--.-.--. 

? 
Q 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Preservação Ambienta1 e Cultural de Porteirão 
No DO PROCESSO: 53000.023651/2010 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004. 

Brasília, 0 6 de fevereiro de 20 12. 



~GNIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6riica 

Departanieiito de Outorga de Serviços de Comunicação EletrGriica 
Esplanada dos MinisfBrios, Bioco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasilia - DF 

(61) 3311-6177 

Ao Seiihor 
OSMAR ANTONIO DIAS 
Representante Legal da AssociaçCSo de Preservaçiio Anbiental e Cultural de Porteirdo 
Avetiida Rio dos Bois, s/n - - .a-'"- 

75603-000 Porteisão - GO ?sai. i& -d$f~l~<j  
1 Mifi~LsiCra das t~npunw;~ 
1 CONFERE CCjM O Oe2r@Q 

Assunto: Iudeferimeiito de Processo I Proccsso 11" 53000~023651110. 

Senhor Representante Legal, 1 
I ,  Tendo em vista a anhlise realizada no processo no 53000.023651110, tia localidade 
de Porteiri40 / GO, no qual essa Entidade requer autorizaçiio pata execiição do Serviço de 
Radiodifusiio Comunitária e considerando a dociiinentaqiio já. apresentada pela requerente, 
inforníatnos que o pleito de oiitorga foi indeferido pelo furidainento a seguir: 

I. Milito eriibora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, 
constatoti-se que R etitidade com maior po~ituaçgo ponderada, relativamente As nianifestaçbes ein 
apoio apreseiitadas, niio tem interesse na tentativa assooiativa, coiiforme desci6ito no quadro 
abaixo, resiiltando na seleção da Associaçiio dos Moradores do Setor Central de Porteiriio de 
Goiás, e conseqileiite itideferimento de seli processo, por ter a requeretite inenor 
represeritatividade juiito a comunidade local. 

Relação das entidades concori~erites 

Processo Nome Endereço 

Associação dos Moradores do 
53000.021976/10 Setor Central de Porteirão de Riia Cuiatih, 669 - Centro 

Goiás 

Pontuaçbo 
ponderada das 
nianifestaç6es 

CGRC 

53000.02365 1/10 
Associaçiio de Yresetvaç80 
Ambienta1 e Ciiltural de 
Porteirão 

Avenida Rio dos Bois, sln - 
Centro o 



2. Comunicainos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apsesente seciirso à autoridade que proferiu a decisdo, a qual, se não a 
reconsideras, a eiicainiihai~á à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sein que liaja respostas, o processo ser6 
arquivado e qualquer solicitaqlo encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltatnos que apenas serti acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de m6i1ito, em confo~midade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo coín 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma no 1f2011, não serbo considerados, no jiilgamento do 
recurso, documentos e inforillações que a entidade recorrente devei4ia ter apresentado ein 
momento anterios, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solioitapão do Mitiistério das Comunicações, 

Atenciosamente, 

UQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 
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OSMAR ANTONIO DIAS \ 
1 

i I I I , , Associação de  Preservação Ambienta1 e Cultural de Porteirão 
CEPI COOEPOSTAL Avenida Rio dos Bois, s/n 

75603-000 Poi-teirão - GO 

U PRIOR~-~"ARIA 1 PRIORITAIRE 

M I N ~ I S T É ~ O  DAS COMUPIICAÇÕES _ L L L L _ J I - - L  

Secretária de Serviços de Comunicações ~e lr í i i i i c s  I I I I  I L  

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplainaùa cdos Ministérios, Bloco R, 1 _ _ _ 1 i d - & l -  

Eci. A~iexo Ala Oeste sala 380 
70044-900 BrasPlia-DF 

-------4-,L,Le L-& 

I 
1 



' 
Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD h L, 

- "  C 
7k.P 6' 

-2;' , , J =/ -f 0 
PICHA DE ACOMPANHAMENTO 5% ,-,,,', 9 " ~3 

w ,Q 
No Processo : 53000.021976/2010%2 GaGflj3'* ,w 

Qtde. Anexos : 6 

Data Abertura : 05/05/20 10 

Hora Abertura : 14: 14:20 

Espécie : REQUERIMENTO Núniero : Data : 25/04/2010 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : GOIÁS 

Procedêlicia : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PROTEIRAO GOLAS 

Solicitarite : OSMAR LOPES DE LIMA - PRESIDENTE 

, Tesumo do Assunto : 

)NOS TERMOS QUE SE TRATA O ITEM 3 DA NORMA COMPLEMENTAR No 01/2004 DEMOSNTRA SEU INTERESSE EM 
EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 

Resumo do Complemerito : 

f P I 

Iiiteressa(I0 : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SETOR CENTRAL DE PROTEIRAO GOIAS i --" * 
Q -xlrrrni 0 

Para : h <- / 
C\ \h&,  * 6 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

'j ( ) Examinar e Informar Dar Parecer 

( ) Responder ( 1  

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : / 7 103 / ZcJlZ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 0, 
" 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
d 2 9  

"'- 5%$ 
CONSULTORIA JUR~DICA]UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW391/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000.021976/2010-62.  
INTERESSADO: Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Porteirão, Estado de Goias. A 
documentaqão apresentada obedece aos padr0es legais. Pelo deferimento do 
pedido, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Porteirão, 
Estado de Goiás. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais, 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, i ' (  V L , 

""'+>"p/, 3 5 ,)., 

t:O'lL ~ L F  c(.j,\k (1 pp!, 

ii 

A Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica s u b r n e t ~ a ~ . ~ @  =--uIII-- 

crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Porteirão, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 0412/2012/CGRC/DEOC/SCE- 
MC, fls. 1351136, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
maio de 2010 e de acordo com o documento de fls. 01, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 04/02/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 11/12), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 23/04/2010 (fls.12) e da posse da sua diretoria, fls, 11/12, 
também registrada no dia 23/04/2010, fls. 12. 

4. Constata-se, que no estatuto social da entidade, artigo 14Q, fls. 08, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o 
art. 8" da Lei 9.612/1998. 

5, Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nQ 2615198, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como ao 
i tem 06 da Norma Complementar nQ 01/2004, com a publicação do avi 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 

- 



Continuação do PARECER No 0391R012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU a * \ .  %v 
e ~443 5 concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodifusão&,$flGe 

& + I  $2 comunitária, juntando alguns documentos. 
C~ 

- $  
w&3~$-' 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associa,tivos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 69174 e 981110). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (f1.38). 

8. Por meio da Nota Técnica ne 041212012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
1351136, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. --- -" --**--- 
9. i ;e w t$,l td&ir"u %DER+ Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. j 'lihsk*$ 

Com;incri 
CONFERE &Ud G ~ b r ; l s '  

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Yrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nc 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 

1 janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação de Preservação ambienta1 e Cultural de Porteirão, 
(Processo no 53000.023.65112010) e que &e seu processo arquivado, conforme o 
exposto no item I e II, da Nota Técnica no  0412/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
1351136, sendo informado também nesta Nota, que a entidade foi devidamente 
oficiada do arquivamento, por meio do Ofício no  6504/2011/CGRC/DEOC/çCE-MC 
(fIs.139), Aviso de Recebimento de fls. 140. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidad 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615119 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade f ir 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, en 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica 
0412/2012lCGRCIDEOClçCE-MC, fls. 1351136 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER No 0391/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU ". % 
15. Em relação as exigências técnicas necessárias à a u t o r i z a ç ã ~  wx,,q 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido n a -  5 :? 
($3'' 

legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ - w$ 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através d+ qual$se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviqo, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (fls. 38). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 

1 devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do  art. 6P, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20.  Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superio Y 
u 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.qov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl435/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.021.976/2010-62. 
INTERESSADO: Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Porteirão, Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 0391/2012/LRM/SJVCGCE/CONJUR-MCIAGU 

Jurídico. 

os à apreciação pelo Senhor Consultor 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br - 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"436/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.021.976/2010-62. 
INTERESSADO: Associação dos Moradores do Setor Central de Porteirão Goiás. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Porteirão, Estado de Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO no 1435/2012/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER no 0391 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das 

Brasília, 13 de de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.r)ov.br 



PORTARIA N" 6 9 , DE 2 1 DE I ~ R ~ O  DE 2012. 

0 MINJSTRO DE ESTADO DAS C O M U J N I I C A ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do ast. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.02 1976/2010, resolve: 

Ai$. lwutorgar  autorização à Associação de Moradores do Setor Central de 
Porteirão Coiás, coin sede na Rua Cuiabá, no 669, Município de Porteirão, Estado de Goiás, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e nomas compleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coiil latitude ein 17" 48' 49" S e longitude enl 50" 09' 59" W, 
utilizando a fi-equência de 87,9 MHz. 

Ai?. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do S 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, e111 caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
de1 iberação. 

Ai?. 4Q Esta Portaiia entra ein vigor na data de sua publicação. 

- & e - -  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 169, de 21/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação de Moradores do Setor Central de 
Porteirão Goiás a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porteirão / 
60, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.021976/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de março de 2012. 

\ 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, de março de 2012. 

PP 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 3 de março de 20 12. 

Coordenador-Geral de Radiodifiisão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 1 6 1201 2lGM-MC 
Brasília, 9 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

i 

Assunto: Encaminha anexo(s) *" 
Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00 1 58 20 12 2 volumes 
- 53000.0 1079012008 1 53770.001 06611 998 

MC 00 1 59 20 12 2 volumes 
- 53000.04200312009 1 53000.00003912004 

MC 00 163 20 12 2 volumes 
- 53000.07677412006 1 53640.001 29811 998 

Atenciosamente, 

@ 
OFATOSNORMATIVOS I 

P ~ D R O  DE ÁLCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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